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LEI MUNI < IPAL N2 530/2020 DE 10 DE JULHO DE 2020

"Dispõe sobre as diretrizes
orçamentarias para o exercício de
2021 e dá outras providências".

0 Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que
lhe são coi|feridas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
lei:

Art. I2 - E « ta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Taquarussu para o exercício
de 2021, a endendo:

I - as direti izes, metas e prioridades para o orçamento do Município;

II - as diret -izes gerais da Administração Pú blica Municipal;

III - as dir itrizes dos orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua
elaboraçãc ;

IV - os prir cípios e limites constitucionais;

V - as diret 'izes específicas do Poder Legislativo;

VI - as rece itas municipais e o equil íbrio com a despesa;

VII - a altei ação na legislação tributá ria;

VIII - as di; posições sobre despesas de pessoal e encargos;

IX - as disp asições sobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;

X - as vedí ções quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de
limitação c e empenho.
XI - as no -mas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas
financiado ; com recursos do orçamento;

XII - as cojidições especiais para transferências de recursos pú blicos a entidades públicas e
privadas;

XIII - as diáposições gerais.
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§ le - Faze n parte desta Lei o Anexo I de Diretrizes e Metas para a elaboração do Orçamento de
2021, o An 2xo II - Metas Fiscais e o Anexo 111 - Riscos Fiscais estabelecidos nos parágrafos1Q e
39 do art. 1 - da Lei de Responsabilidade Fiscal;

§ 2e - O N unicípio observará as determinações relativas a transparências de Gestão Fiscal,
estabelecic as no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsat ilidade Fiscal e dos art. 4Q e 44 da Lei Federal ne 10.257 de 10 de julho de 2001 -
Estatuto d i Cidade.

CAPITULO I
Das Diretrizes Orçamentárias

SEÇÃO I
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município.

Art. 2e - Em consonância com o art. 165, §2Q, da Constituição Federal, as estimativas de receita
e despesa, as diretrizes, as metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2021, são
especificai as nos Anexos a este Projeto de Lei, as quais terão precedência na alocação de
recursos n i Lei Orçamentária para 2021, não se constituindo, porém, em limite à programação
das despe: as, podendo aumentar ou reduzir as metas físicas instituídas nesta lei de forma a
manter o t quilíbrio das contas pú blicas.

SEÇÃO II
As Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 3- - A Receita e a Despesa serão orçadas a preço de junho de 2020.

Art. 4- - O ; recursos ordinários do tesouro municipal obedecerão a seguinte prioridade na sua
alocação, c bservadas as suas vinculações constitucionais e legais:

I - pessoal 2 encargos sociais;

II - serviço da d ívida e precatórios judiciais;

III - custeif ) administrativo, incluindo a preservação do património pú blico e contrapartida de
convénios;

IV - investimentos.
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Art. 52 - O critérios adotados para definição das diretrizes serão os seguintes:

I - prioriza a aplicação de recursos destinados à manutenção das atividades já existentes sobre
as ações ei í expansão;

II - os proj< tos em fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento, terão preferência
sobre os n >vos projetos;

Art. 62 - Fica o Poder Executivo autorizado a representar o Município nas alienações,
subvençõe ;, convénios, acordos e contratos e a proceder todos os atos para a perfeita
represente tividade do Município, na celebração de convénios, contratos e outros atos de
competênc ia do Executivo.

Art. 72 - A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2021 será encaminhada
pelo Pode Executivo à Câmara Municipal até o dia 31/08/2020, conforme estabelece a Lei
Orgânica d D Município.

SEÇÃO III
As Diretfizes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes Gerais de

sua Elaboração

Art. 82 - O: orçamentos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e fixarão as despesas
dos Poden s Executivo e Legislativo:

I - o orçam mto fiscal refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da
Administn ção Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçar lento da Seguridade Social, abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da
Administn ção Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.

Art. 9- - O Drçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de se úde, previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 194.195. 196.
199. 2 0 0 . 2 Q3, 204. e § 4e do art. 212 da Constituição Federal, e contará, dentre outros, com os
recursos p ovenientes:

I - das cont dbuições sociais previstas na Constituição;
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II - de trar sferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Administração Indireta,
convénios JU transferências do Estado e da União para a seguridade social.

Art.10 - f a Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos
orçamente s, fiscal e da seguridade social, a discriminação e a identificação da despesa, far-se-á
por catego 'ia económica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação.

§ l9 - As d < spesas de cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e classificadas por:

l - Gru nos de Natureza de Despesa;

II - Fun ção, Subfunção e Programa;

III - Pro eto/Atividade.
§ 29 - Para o efeito desta Lei, entende-se por:

I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;

II - subfun ão, representa uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto
de despesí do setor pú blico;

III - progn ma, um instrumento de organização da ação governamental visando à concretização
dos objet vos pretendidos, sendo mensurados por indicadores estabelecidos no plano
plurianual

IV - proje o, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvend ) um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre p ara a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

V - ativid í de, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvend D um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resu ta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

§ 3o - Cad i programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a
forma de projetos e atividades, especificando os respectivos valores, bem como as unidades
orçamente rias responsáveis pela realização da ação.

§ 49 - Cad^ projeto ou atividade identificará a Função, a Subfunção e o Programa aos quais se
vinculam.
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§ 5S - Pan efeito de informação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária constará, os
orçamente s fiscais e da seguridade social, referentes aos poderes do Município, seus fundos e
órgãos da ; dministração direta, indireta, autarquias e fundações criadas e mantidas pelo poder
público m nicipal, discriminando a despesa em nível de categoria económica, por grupos de
despesa, a origem dos recursos, detalhada por categoria de programação, indicando-se para
cada um, r o seu menor nível, segundo exigências da Lei ne 4.320/64, obedecendo à seguinte
discrimina ;ão:

I - o orçam mto pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamentária;

II - as font :s dos recursos Municipais, em conformidade com os conceitos e especificações das
Fontes de Receita constantes nas regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, a
serem disc 'iminadas por fontes de acordo normas do TC/MS;

III - as ca egorias económicas subdividem-se em despesas correntes e despesas de capital,
sendo:
a) Despesa Corrente: Pessoal e Encargos Sociais; luros e Encargos da Dívida, Outras
Despesas ( orrentes;
b) De spesas de Capital: Investimentos; Inversões Financeiras e amortização da Dívida.

IV- Os gru DOS de Grupos de Natureza de Despesa, em conformidade com os conceitos e as
especificações constantes em portarias expedidas pela da Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda, são os seguintes:
a) 1- Pessi ial e Encargos Sociais: atendimento de despesas com pessoal, obrigações patronais,

inativos, p msionistas e salário família;
b) 2- Jure s e Encargos da Dívida: cobertura de despesas com juros e encargos da d ívida
interna e e xterna;
c) 3- Ou ras Despesas Correntes: atendimento das demais despesas correntes não
especifica( as nos grupos relacionados nos itens anteriores.
d) Invest mentos: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material
permanen e, diversos investimentos e sentenças judiciais;
e) Inverse es Financeiras: atendimento das demais despesas de capital não especificadas no
grupo rela :ionado no item anterior;
f) Amorti sação da Dívida: amortização da d ívida interna e externa e diferenças de câmbio.

§ 6° - Se íouver alteração nas fontes de recursos ou categorias económicas ou grupos de
despesas p elos órgãos responsáveis pelas finanças pú blicas fica o poder executivo autorizado a
adequá-la: ;

F
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Art. 14 - l ica autorização para abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou
extraordin ários, até o valor de 20% (vinte) por cento para a criação de programas, projetos e
atividades ou elementos de despesa, que na execução orçamentária se fizerem necessários ou
que apresi ntem insuficiência de dotação, de acordo com os artigos 40; 41; 42 e 43 e seus
parágrafos e incisos, da Lei Federal 4.320/64, podendo para tanto suplementar ou anular
dotações e ntre as diversas fontes de receitas e diversas unidades orçamentarias, fundos ou
fundações ? demais entidades da administração indireta.

§1Q - Para abertura de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e 43 e seus parágrafos
e incisos d i Lei Federal 4.320/64, a administração municipal poderá remanejar dotações entre
as diversa; unidades orçamentárias e diferentes fontes de receitas.

§ 2 Q - Ex< luem-se do limite estabelecido na Lei Orçamentária, ficando autorizadas, para
utilização dos Poderes Executivo e Legislativo, as suplementações de dotações para
atendimen ;o à ocorrência das seguintes situações:

I - insufici incia de dotação dentro de um mesmo grupo de natureza de despesa, da mesma
categoria t do mesmo grupo de fontes de recursos, em conformidade com os grupos e fontes de
receitas re pstradas no orçamento de 2021;

II - insufici meia de dotação no grupo de natureza de despesas 1- Pessoal e Encargos Sociais;

III - i ísuficiência de dotação nos grupos de natureza de despesas 2- Juros e Encargos da
Dívida e 6- Amortização da Dívida;

IV - suplen entações para atender despesas com o pagamento dos Precatórios Judiciais;

V - suplem mtações que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece nos incisos I e II
do parágn fo 1Q do artigo 43, da Lei Federal nQ 4.320/64;

VI - Insufic ência de dotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos mesmos;

VII - suplei nentações para atender despesas com educação suplementadas na função 12;

VIII - supl
função 10.

mentações para atender despesas com ações e serviços de saúde suplementadas na

§39 Na lei < rçamentária para 2021 a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á,
no mínimc por categoria económica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação,
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podendo c detalhamento por elemento de despesa ser criado por ato do Poder Executivo no
momento i e sua execução.

§4° As va dações de dotações orçamentárias entre elementos de despesas e diferentes fontes
de recursc s e as suplementações de dotações orçamentárias, e as alteração de fontes de
recursos jue não caracterizam alteração do contrato serão registradas por simples
apostilarm nto aos contratos ou termos que o substituem.

§ 5Q As de > pesas obrigatórias de caráter continuado em relação à Receita Corrente Líquida,
programac as para 2021, poderão ser expandidas em até 10%, tomando - se por base as
despesas c brigatórias de caráter continuado fixadas na lei orçamentária anual de 2021, nos
termos do nciso V do §2Q da art. 4Õ da Lei de Responsabilidade Fiscal.

§62 Nos te mos do §32 do art. 16 da Lei n2 101/2000 considera-se despesa irrelevante aquelas
até o limit< estabelecido para dispensa de licitação previsto na Lei ns 8.666/93.

Art. 15 - 'la Lei Orçamentária Anual, nos termos do artigo 52 da Lei Complementar 101,
constará u na reserva de contingência não superior a 1% (um por cento] da Receita Corrente
Líquida, p ira atendimento complementar das situações de passivos contingentes e outros
riscos evei tuais, fiscais imprevistos.

§ l2 - Apli :a-se a reserva de contingência o mesmo procedimento e condições para o Poder
Executivo o Poder Legislativo no que couber;

§ 2- - Os re cursos da reserva de contingência, previsto no caput deste artigo, poderão, também,
serem uti izados para a suplementação de créditos orçamentários que se revelarem
insuficientes, no decorrer do exercício, conforme artigo 82 da Portaria interministerial STN-
MF/SOF-N P nQ 163 de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores.

§ 3e Os rt cursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se
concretize n até o dia 01de dezembro de 2021, poderão ser utilizados para abertura de créditos
adicionais suplementares ou especiais de dotações que se tornarem insuficientes.

Art. 16 - l ica autorizada a realização de concursos pú blicos ou contratação de pessoal nos
termos do irt.37 da Constituição Federal para todos os Poderes, desde que:

I - atendan os dispositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites estabelecidos na Lei
Compleme itar n2 101 de 04 de maio de 2000;
II - sejam para suprir deficiências de mão de obra ou ampliação de serviços básicos do
Município.
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Parágrafo único -No Orçamento para o exercício de 2021 as dotações com pessoal serão
increment idas de acordo com a expectativa de correção monetária para o próximo exercício,
para assegurar a reposição e reajuste salarial, de acordo com a disponibilidade financeira do
município,

Art.17 - N >s termos das normas do TC/MS o ordenador de despesa de cada órgão ou unidade
orçamentá 'ia designará os servidores responsáveis para cumprimento das obrigações junto ao
TC/MS.

§le Caso ( servidor não venha a cumprir os prazos determinados pelas normas do TC/MS
poderá sei responsabilizado pelo atraso na remessa de documentos, e será de seu encargo o
pagamenti de eventuais multas e penalidades, desde que seja comprovada sua
responsab lidade no descumprimento de prazos.

§2 Q A rem ;ssa de documentos fora do prazo não ocasionada pelo servidor responsável, bem
como out as irregularidades, ausência de documentos ou outras razões, deverá ser de
responsab lidade do ordenador de despesa ou do servidor que deu caso ao descumprimento do
prazo, senjlo de responsabilidade quem deu causa ao atraso ou irregularidade o pagamento de
multas.

SEÇÃO IV
Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. 18 - 0 Orçamento Anual com relação a Educação e Cultura, observará as seguintes
diretrizes anto na sua elaboração como na sua execução:

I - Manutei ção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da Constituição Federal,
com aplicação mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos,
compreem lida a proveniente de transferências;
II - FUNDE 3, a receita formada com base em contribuição por aluno e a despesa com aplicação
mínima d( 60% (sessenta por cento) na remuneração dos profissionais do magistério, em
efetivo ext rcício de suas atividades no ensino fundamental e Infantil pú blico.

Parágrafo mico - Os recursos do FUNDEB, assim como a sua operacionalização Orçamentária
e Contábil leverão ser individualizados em termos de registro de receita, bem como aplicação
de despesí , de forma a evidenciar as suas Gestões, assim como facilitar as Prestações de Contas
a quem de direito.
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da Constit
Art. 19 - À > operações de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no inciso III do Art. 167

ição Federal;

Art. 20 - ^s operações de crédito por antecipação da Receita Orçamentária aplicam-se as
disposiçõe ; estabelecidas na Resolução do Senado Federal de n9 43, de 21 de dezembro de
2001.

Art. 21 - É vedada a utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa da pactuada.

Art. 22 - A despesa total com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder o percentual de
54% e a d i Poder Legislativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do Município, considerada
nos termo: dos artigos 18, 19 e 20 de Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 e no caso
de limitaçê o de empenho obedecerá ao disposto no art. 38 desta Lei.

Art. 23 - As operacionalizações e demonstrações contábeis compreenderão, isolada e
conjuntam mte, as transações e operações de cada Órgão e Fundo ou entidade da administração
direta, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei Complementar nB 101 de 04.05.2000.

Art. 24 - 1 : itegra a Dívida Pú blica Consolidada as operações de crédito de prazo inferior a 12
(doze) me: es, cujas receitas tenham constado do Orçamento, nos termos do parágrafo 3Q do
art. 29 da I ei 101 de 04.05.2000.

Parágrafo i nico - Equipara-se a Operação de Crédito e integrará a Dívida Pú blica Consolidada,
nos termo: do parágrafo1Q do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000, sem prejuízo do cumprimento
das exigên :ias dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:

I - a assunç ão de dívidas;
II - o recon íecimento de d ívidas;
III - a confi ;são de d ívidas.

Art. 25 - Os Precatórios judiciais não pagos durante a execução do Orçamento em que
houverem ;ido incluídos integram a dívida consolidada para fins de aplicação dos limites da
d ívida, con brme § 1- do artigo 30 da Lei Complementar 101 de 04.05.2000.

Parágrafo inico- A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social, e com o
Município, ião poderá contratar com o Poder Pú blico nem dele receber benefícios ou incentivos
fiscais ou c editícios, conforme estabelece o § 3e do artigo 195, da Constituição Federal.
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SEÇÃO V
As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 26 - 'ara elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado o
percentua de até sete por cento da Receita Tributá ria do Município e das Transferências
Constituci inais da União e do Estado, obedecendo aos artigos 158 e 159 da Constituição
Federal e c o produto da Receita da Dívida Ativa Tributária e conforme normas e instruções do
Tribunal d ; Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 29 - A da Constituição
Federal.

§1“ - Os re casses à Câ mara Municipal se farão mensalmente, na proporção de um doze avos do
total da re< eita arrecadada no exercício anterior ao dos repasses, conforme legislação específica
descrita n < "caput" deste artigo.

§ 2 Q - A C imara Municipal enviará até o décimo quinto dia de cada mês, a demonstração da
execução > rçamentária do mês anterior para fins de integração à contabilidade geral do
município ie forma a atender as exigências dos arts. 52, 53 e 54 da Lei 101/00.

§ 3S - O \ alor do orçamento do Poder Legislativo municipal poderá ser suplementado ou
reduzido i as hipóteses previstas no Artigo 43 da Lei nQ 4.320/64, observando normas do
Tribunal d ; Contas do Estado.

Art. 27 - A > despesas com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos
vereadore limitar-se-ão ao estabelecido na al ínea "a" do inciso 111, do artigo 20, da Lei
Complemefitar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos na Constituição Federal.

SEÇÃO VI
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 28 - C )nstituem-se receitas do Município aquelas provenientes:

I - dos tributos de sua competência;

II - de f restação de serviços;

III - das quotas-parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado, relativas às
participaç es em impostos Federais e Estaduais, conforme artigo 158 e 159 da Constituição
Federal;

IV - de onvênios formulados com órgãos governamentais;
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V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses, autorizados
por Lei es{ ecífica, vinculados a obras e serviços públicos;

VI - rea irsos provenientes da Lei Federal n2 11.494/07;

Vil - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;

VIII - das
pela União

-ansferências destinadas à Sa úde, à Assistência Social e à Habitação pelo Estado e

IX - das demais transferências voluntárias e doações.

Art. 29 -
legislação
qualquer c
últimos 3 í

de cálculo

Na estimativa das receitas serão considerados os efeitos das modificações na
tributária, da variação do índice inflacionário, do crescimento económico ou de
utro fato relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos
nos, da projeção para os dois seguintes àquela a que se referirem, e da metodologia
? premissas utilizadas.

§1Q - Reeí timativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado
erro ou on issão de ordem técnica ou legal.

§ 2- - O m mtante previsto para receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao
das Despe; as de Capital constantes do Projeto de Lei Orçamentá ria.

§ 3Q - O P< der Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal e dos demais
poderes, ro mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas
propostas mçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subsequente,
inclusive d i corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo.

Art. 30 -
tributá ria
estimativa
dois segui

uca autorizada a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza
la qual decorra renú ncia de receita ou isenção, devendo estar acompanhada de
do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos
tes, atendendo a pelo menos uma das seguintes condições:

o caso;

I - demons :ração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da receita
orçamentá 'ia, na forma do art. 12 da Lei Complementar n9 101 e de que não afetará as metas
de resultac os fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias quando for
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II - estar a:ompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no "caput” , por
meio de a tmento da receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de
cálculo, m; joração ou criação de tributo ou contribuição.

§ le - A r n úncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção d( caráter não geral, alteração de al íquota ou modificação de base de cálculo que
implique -edução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspon lam a tratamento diferenciado.

§ 2Q - O d sposto neste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja
inferior ao dos respectivos custos de cobrança administrativas, extra judiciais ou judiciais.

§3e A ren ú ncia de recita estimada para o exercício de 2021 não será considerada para efeito de
cálculo do Drçamento de receita, nos termos do inciso 1 do art. 14 da Lei nQ 101/2000.

Art. 31 - / s receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fundações instituídas e mantidas
pelo Pode ' Público Municipal, serão programadas para atenderem, preferencialmente as
funções pr 3prias de cada um, os gastos com pessoal e encargos sociais, os juros, os encargos e
amortizaçi o da dívida, a contrapartida a financiamentos e outros necessários para a sua
manutenç; o ou investimentos prioritá rios, bem como racionalização das despesas.

§le As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, separando-se por rubricas
orçamenta rias específicas, inclusive as relativas aos convénios que deverão ser
individual zados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura Municipal, que serão
contabiliza das como receitas extra orçamentárias.

§2 Q Na execução da despesa a emissão do empenho e as ordens de pagamento só serão
efetuadas pelos órgão de finanças municipais mediante autorização dos ordenadores de
despesa d : cada pasta ou fundo ou demais órgãos da administração indireta ou unidades
orçamentá rias, sem prejuízos de emissão de empenho e ordem de pagamento por outros
fundos ou midade orçamentária, que processam a sua contabilidade.

§3e Os en penhos das despesas das unidades orçamentárias da prefeitura municipal, dos
fundos, fu idações, autarquias e demais entidades da administração indireta poderão ser
assinados 3elo ordenador de despesa ou pelo Secretário Municipal responsável pela área de
finanças rr unicipais e pelo Contador, a quem compete a função de analisar o empenho quanto
às dotaçõí s vigentes no orçamento municipal e quanto às normas financeiras e contábeis,
cabendo a i ordenador de despesa a responsabilidade pela despesa efetuada, sem prejuízos de
emissão d ? empenho por outros fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua
contabilid , de.
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§ 4S Os ate
determina

s autorizativos de solicitação de empenho e de ordem de pagamento, bem como a
pão para assinatura de empenhos e ordens de pagamento deverão ser

regulamen tados por Decreto do poder executivo.

SEÇÃO VII
A Alteração na Legislação Tributária

Art. 32 - 0 Poder Executivo providenciará, a fim de assegurar a programação e arrecadação de
recursos, r Bvisões tributárias, vinculadas especialmente:

I - a revisã < i da legislação e manutenção do cadastro imobiliá rio, para efeito de regulamentação,
lançament ) e arrecadação do IPTU;

II - manutenção do cadastro dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, e aprimoramento no sistema de sua fiscalização e cobrança;

III - melh < ria na sistemática de cobrança do ITBI - imposto de transmissão "inter vivos", a
qualquer t tulo, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos
reais sobr ; imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição;
adequandí -o à realidade e valores de mercado;

IV - ao aco npanhamento e controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice
de particip ação no ICMS - imposto sobre a circulação de mercadorias e sobre prestações de
serviços d < transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação;

V - a recup mação dos investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria prevista
em lei;

VI - a cobr; nça, através de tarifas decorrentes de serviços pú blicos ou do exercício do poder de
pol ícia, coi i seus custos atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas
na prestaçío dos serviços e nas demais atividades vinculadas aos contribuintes imobiliários,
prestador* s de serviços, comércio e ind ústria em geral, localizados no município;

V I I - a modernização da Administração Pú blica Municipal, através da capacitação dos
recursos h imanos, elaboração de programas de modernização e reestruturação administrativa,
aperfeiçoa nento das ações administrativas e financeiras, desenvolvimento gerencial, redução
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de despes s de custeio, racionalização de gastos e implementações da estrutura operacional
para o atei dimento adequado das aspirações da coletividade.

Art. 33 - 0 Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência.

SEÇÃO VIII
As Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 34 - P ira atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição Federal, fica o
poder exerutivo autorizado, no decorrer da execução orçamentária, a efetuar os ajustes
necessário s, para se adequar à Lei Complementar 101 de 4 de maio de 2000.

Art. 35 - 1 ara exercício financeiro de 2021, serão consideradas como despesas de pessoal a
definição c ontida no art. 18 da Lei Complementar n° 101/2000.

§ Io - Se h( uver necessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei visando adequação
da estrutira administrativa, do quadro de vagas, do plano de cargos e do estatuto dos
servidores

§ 2o - Obs
poderá en
remuneraç
pú blicos.

trvado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder Executivo
:aminhar projeto de lei visando a concessão ou redução de vantagens e aumento da
ão dos servidores, bem como extinção, revisão, adequação ou criação de cargos

§3S Caso ;

no art. 20
quando fo
autoridadf

despesa de pessoal extrapole 95% [noventa e cinco por cento) dos limites referidos
da Lei Complementar n9 101/2000, somente poderá ser concedida horas extras,
ao atendimento de relevantes interesses pú blicos, devidamente justificados pela
competente.

§49 Para t feito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão de obra
referente ; substituição de servidores de que trata o art. 18, § l9 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, a c ontratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com
atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal, ou ainda,
atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não
haja utilizs ção de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

§59 Quan lo a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou
utilização i le equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar
substituiçÊ o de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa que não
o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização".
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SEÇÃO IX
As Disdosições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais

Art. 36 - 3ara atendimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica o Poder
Executivo autorizado a incluir no Orçamento, a previsão de dotação orçamentária ao
pagamenti de débitos oriundos de precatórios judiciários.

Parágrafo Jnico - A relação dos débitos, de que trata o "caput" deste artigo, somente incluirá
precatório > cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda
e atendam a pelo menos uma das seguintes condições:

I - certidãi de trânsito em julgado dos embargos à execução;
II - certidã o que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos
cálculos;
III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 01 de julho de
cada ano.

SEÇÃO X
Das ve|dações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos Critérios e

Forma de Limitação de Empenho.

Art. 37. A averiguação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei
Compleme itar n° 101/2000, será realizada no final de cada quadrimestre.
Parágrafo Único - Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legislativo exceder
a 95% (no renta e cinco por cento) do limite, são vedados:

I - a conce: são de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título,
salvo os d :rivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a
revisão pr vista no Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal;
II - criaçãc de cargo, emprego ou função;
III - altera :ão de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provi mento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,
ressalvad;

educação,
V - con

a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de
>a úde e segurança;
:ratação de hora extra.
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Art. 38 St
Lei Comp

a despesa total com pessoal, do Poder ou Orgão, ultrapassar os limites definidos na
ementar n° 101/2000, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22 da Lei

Complemáitar nQ 101/00, o percentual excedente terá de ser eliminado nos dois
quadrimeí tres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras,
as providê icias previstas nos parágrafos 3o e 4o do art. 169 da Constituição Federal.

§ Io No caso do inciso 1 do § 3o do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser
alcançado tanto pela extinção de cargos e funções, quanto pela redução dos valores a eles
atribuídos

§ 2o É facu tada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos
à nova car ;a horária.

Art. 39 Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a realização da receita poderá não
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, os Poderes Legislativo
e Executivi promoverão, por ato próprio nos montantes necessários, nos 30 dias subsequentes,
limitação le empenho e movimentação financeira, utilizando os critérios de redução de
despesas r a ordem inversa ao estabelecido no art. 4e desta Lei, respeitando o pagamento da
Dívida Fundada, precatórios e pessoal e encargos.

§ Io No ca ;o de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das
dotações < ujos empenhos foram limitados, dar-se-á de forma proporcional as reduções
efetivadas;

§ 2o Não s irão objeto de limitações as despesas que constituam obrigações constitucionais e
legais, incl isive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da d ívida.

SEÇÃO XI
As Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas

Financiados com Recursos do Orçamento

Art. 40 Alt m de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil
será efetua la de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados
dos programas de governo, bem como implantará controle de custos visando o equilíbrio
financeiro.

SEÇÃO XII
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As Condifões Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades Públicas
e Privadas

Art. 41 A c estinação de recursos para direta ou indiretamente cobrir necessidades de pessoas
físicas ou léficit de pessoas jurídicas deverá ser autorizada em Lei e destinarem-se a atender
as diretriz ;s e metas constantes no art. 2Q e no anexo I desta lei.

Art.42 f ca o Poder Executivo autorizado a firmar convénios de m útua colaboração com
órgãos e e itidades da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal e a promover a
concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuição à organização da sociedade civil,
pessoa jur dica de direito privado sem fins lucrativos, inclusive cooperativas, mediante Termo
de Colabc 'ação ou Termo de Fomento, e ainda, firmar Acordos de Colaboração sem
transferên :ia de recursos financeiros, obedecendo ao interesse e conveniência do Município.

§ Io Os ter nos de colaboração e de fomento devem ser precedidos de chamamento público nos
termos em que dispõe a Lei 13.019/2014, e que será considerado inexigível ou dispensado nos
casos prev stos na Lei 13 019/2014.

§ 2o Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de fomento com as
organizaçc es sociais, sem fins lucrativos, relacionadas no anexo de metas e diretrizes, para
transferên :ia de recursos destinados à execução de atividades ou projetos de interesse e
competência do município nas áreas de educação, saúde, assistência social, cultura, meio
ambiente c esporte, entre outras, através processo de inexigibilidade de chamamento público.

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termo de contribuição com entidades sem fins
lucrativo, < nquadradas ou não na Lei 13.019/2014, relacionadas no anexo metas e diretrizes,
para repas :e de contribuições, como despesas às quais não corresponda contraprestação direta
em bens e serviços e que não seja reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas a
atender a iespesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, que
desenvolvi m atividades de interesse da população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura e
outras de i iteresse da população.

§ 4g Fica o 5oder Executivo autorizado a prorrogar termos de colaboração e fomento e acordos
de cooper ição celebrados com entidades sem fins lucrativos, tendo como limite o prazo
previsto m Lei n913.019/14, no mesmo valor anual, conforme estabelecido na legislação.

Parágrafo mico - Fica dispensado de restituição e fica vedado a utilização de documento de
restituição de receitas de origens de convénios, termos de colaboração, de fomento ou
contribuiç, o para devolução ou ressarcimento de valor inferior a R$ 10,00 (dez reais).
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Art. 43 A despesa com parcerias a organizações privadas sem fins lucrativos, a cooperação
técnica elfinanceira ou contrapartidas em convénios e acordos far-se-á em programação
específicalclassificada conforme dotação orçamentária.

Art. 44 E vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou
Indireta oor serviços de consultoria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado a
administração municipal.

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais

Art. 45 Aslpropostas de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual serão apresentadas,
no que cAuber, da mesma forma e nível de detalhamento dos demonstrativos e anexos
apresentanos.

Art. 46 Pira ajustar as despesas ao efetivo comportamento da receita, poderá constar na Lei
Orçamentária Anual, autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito adicional
suplemenllar ou especial até 20% (vinte) por cento sobre o total da despesa fixada no
orçamenta geral do Município, utilizando os recursos previstos nos incisos I, III e IV do §1Q do
Artigo 43 < a Lei Federal n.Q 4.320/64.

Art. 47 Pc ra efeito do disposto no artigo 42 da Lei Complementar nQ 101/2000:
I - conside a-se contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo
ou instrun ento congénere; e
II - no ca ;o de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à
manutençi o da Administração Pú blica, consideram-se compromissadas apenas as prestações
cujo pagan ento deva se verificar no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.

Art. 48 - 5 erão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no
pagamente de compromissos assumidos, motivados por insuficiência financeira, desde que
respeitado a determinação prevista na redação do artigo 42 da Lei Complementar 101/2000
de 04 de m aio de 2000.

Art. 49 F ca o Poder Executivo autorizado a atualizar automaticamente o Plano Plurianual
vigente pai a o período de 2018 a 2021, de acordo com o orçamento para 2021 e as alterações
orçamentá ias autorizadas e implementadas no decorrer do exercício de 2021 produzirão seus
efeitos, tan bém, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual 2018-2021.
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Art. 50 Sè o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31de dezembro de 2020,
a sua prolramação será executada mensalmente até o limite de 1/12 (um doze avos) do total,
observadá a efetiva arrecadação no mês anterior, até a sua aprovação pela Câmara Municipal,
vedado ol início de qualquer projeto novo, podendo editar decretos para abrir créditos
suplementares, especiais ou extraordinários nos termos do art. 41 da Lei 4.320/64 obedecido
os recursos previstos no §ls do artigo 43 da Lei 4.320/64 e o percentual fixado no Projeto de
Lei Orçarrlentária ainda não aprovado.

Art. 51 Al proposta orçamentária da Câmara Municipal deverá ser encaminhada ao Poder
Executivoltrinta dias antes do prazo para entrega do orçamento anual na Câmara Municipal.
Art. 52 ijsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Ne 530/2020 DE 10 DE JULHO DE 2020

DIRETRIZES E METAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2021

af
.
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GESTÃO: 2017/2020

As diretrizes que o município estabelecerá na fixação das despesas na proposta
orçamentlria para o exercício financeiro de 2021, atenderão prioritariamente a:

I - Incrémentar o desenvolvimento de programas na área da educação para:
a) I apoiar o ensino infantil, buscando a proteção à criança;

b)|intensificar as ações e programas do ensino fundamental no sentido de motivar a
frequência escolar, como forma de garantir a erradicação do analfabetismo
municipal e reduzir a evasão escolar.

II - oferdcer saúde de qualidade, implementando ações e serviços de garantam a atenção
intearal, equânime e humanizada a população para promoção, proteção e recuperação da
saúde, incluindo:

a) I ações de vigilância epidemiológica e controle de doenças;

b) lações de vigilância sanitá ria;

c) |vigilância nutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e
a segurança alimentar promovida no âmbito do SUS;

d) leducação para a saúde;

e) Isaúde do trabalhador;

f ) |assistência a saúde em todos os níveis de complexidade: atenção básica, media e alta
complexidade ambulatorial e hospitalar, e serviços de urgência e emergência;

g) lassistência farmacêutica;

h) latenção a saúde dos povos indígenas;

i) Icapacitação de recursos humanos.

III - desencadear e apoiar programas e ações de geração de emprego e rendas e de capacitação
de mio de obra, através de convénios e parcerias com entidades afins;

IV - desenvolver programas voltados à implantação, ampliação e/ou melhoria da
infraistrutura urbana e rural, com o desenvolvimento inclusive de programas de
revitalização de praças, jardins e áreas de lazer;

V - fomentar o desenvolvimento socioeconômico do Município e implantar políticas
ambientais compatibilizando-as com uso sustentável dos recursos naturais;
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VI - busdar a redução dos desequilíbrios sociais, promovendo a modernização e a
competitividade da economia municipal;

VII - estimular e desenvolver programas para fortalecimento da agropecuária, especialmente
para a agricultura familiar, da agroindústria e ações que visem o incremento de outras
ativipades económicas municipais;

VIII - exacutar ações de planejamento, fortalecimento, desenvolvimento e divulgação dos
aspectos turísticos municipais e outras atividades que visem a diversificação da atividade
no Município;

IX - proniciar oportunidades de lazer, esporte e cultura, buscando a integração e o bem estar
social, produção e consumo de bens e serviços culturais, preservação de monumentos
histqricos e O resgate da memória e identidade cultural e instituir incentivo fiscal para a
realipação de projetos culturais e esportivos;

X - desenvolver programas que estimulem a instalação de novos comércios e indústrias;

XI - desenvolvimento de programas de apoio à assistência social aos mais necessitados, em
especial à população carente, as crianças e adolescentes, os idosos e os excluídos do
processo produtivo;

XII - Invejtimento em programas sociais voltados para a melhoria de qualidade de vida da
população em geral, em especial a mais carente;

XIII - executar ações de administração e planejamento municipal, buscando o equilíbrio
finarjceiro e melhor alocação dos recursos públicos;

XIV - reeltruturação, modernização e aprimoramento da fiscalização municipal.

is metas a serem instituídas para elaboração do orçamento 2021 atenderão
prioritariamente as descrições a seguir, não se constituindo, porém, em limite à programação
das despeaas:

1 - ADMINISTRAÇÃO. PLANEIAMENTO E FINANÇAS;

LS metas da administração municipal para as áreas de planejamento,administração
e finanças fcstão voltadas para a melhoria da qualidade do serviço público, para o aumento das
receitas pióprias municipais e a adoção do planejamento efetivo como instrumento de
desenvolvimento,dentro das seguintes prioridades:

1. Desenvolver ações de capacitação e qualificação de recursos humanos do Município,
corriprioridade para a questão da qualidade e produtividade;

2. Dotir o Município de aparelhos, mobiliários em geral, veículos, maquinários - frota
municipal e modernizar a administração pública municipal, mediante alocação de
dotações para melhorar o sistema de informatização, organização e controle;
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3. Re dsão das Leis Municipais;

4. Re dtalização, modernização e conservação do arquivo municipal:
5. Pr < mover a progressão funcional e a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos,

sal í rios e proventos dos cargos e funções, bem como implementar o pagamento de
sal irios e proventos;

6. An ortização de dívidas contratadas;

7. Pr< mover a construção, reforma e manutenção de prédios públicos;
8. Im dementar todas as unidades municipais com equipamentos e materiais permanentes

coi i vistas a adequação dos serviços ofertados em todas as áreas;
9. Dií por de bens pú blicos através dos meios legais como leilões de equipamentos,

mapuinários ou veiculo que por ventura vier a onerar o poder público, devido seu
deagaste natural.

I I - D l
.s metas para as atividades sociais da administração municipal contemplam ações

integradad entre os setores pú blicos, voltados para o atendimento das necessidades imediatas
da populaéão, de acordo com as seguintes prioridades:

1. Propiciar instrumentos e condições capazes de efetuar a coordenação, o controle e o
acompanhamento das atividades de transporte e alimentação escolar, manutenção e
amplfeção da rede física;

2. Consqlidar instrumentos eficazes de coordenar, instruir, supervisionar e avaliar do ponto
de viJta técnico - pedagógico e administrativo, os setores operacionais da Educação e
Saúde]:

R

3. Construir, ampliar, reformar, adequar e equipar os prédios da educação, da sa úde e das
crechès;

4. Assegurar os mecanismos que permitem a elaboração e o estabelecimento de uma política
de investimentos, desenvolvendo sistemas capazes de otimizar custos financeiros de
estrutura organizacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino e órgão central;
consolidar a municipalização do sistema de sa úde em todos os programas;

5. Intensificar a implementação dos sistemas de informatização da rede municipal de ensino,
sa úde|e assistência social;

6. Priorikar o atendimento à saúde com mantendo quadro funcional adequado com vistas ao
atendimento das necessidades da população;

7. Apoiar os Conselhos Gestores e Associações de Pais e Mestre no âmbito do município;
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8. Sup< rvisionar, interferir e instruir as unidades escolares e centros de educação infantil,
para que propiciem um ensino que assegure padrões mínimos de qualidade exigidos à
form ição do cidadão;

9. Prior zar os serviços preventivos de sa úde, visando a educação permanente em saúde;

10. Prop ciar mecanismos que assegurem um regime de colaboração entre as instituições
pú bli :as e privadas, visando a definição de uma política de ensino com qualidade;

11. Abas ecer as unidades de saúde municipais com medicamentos e materiais de uso médico
e ode ntológico, bem como equipamentos e material permanente;

12. Reali :ar investimentos para manutenção dos programas destinados ao atendimento social
da pc puiação carente, nas áreas de assistência e promoção, geração de emprego e renda,
triagi m, encaminhamento e ampliação dos programas já existente;

13. Irnph mentar os projetos de assistência e apoio a idosos de acordo com o estabelecido no
Estat íto do Idoso, propiciando sua integração social, fortalecendo dos laços familiares,
bem orno o exercício da cidadania;

14. Melh irar a qualidade do ensino e da aprendizagem, visando a formação do cidadão
consc iente dos seus direitos e deveres, que o mesmo seja capaz de interferir no meio em
que v ve buscando o bem comum;

15. Atenc er crianças, adolescentes e jovens, dentro do estabelecido pelo estatuto da criança e
adole scentes, inclusive vítimas da violência e prostituição infantil, buscando garantir-lhes
seus lireitos sociais básicos, priorizando a manutenção saudável dos mesmos na família e
comu lidade para formação da cidadania;

16. Viabi izar a implementação e a implantação de programas para atender jovens e
adole ;centes;

17. Otimi tar os trabalhos de regularização e urbanização social;

18. Estimular a elaboração e execução dos projetos comunitá rios de construção de casas
popu ires;

19. Utiliz r sistemas cooperativos no atendimento às necessidades da população na área de
prom ição social;

20. Estim ular programas para o estabelecimento de atividades geradoras de emprego e renda
para ; tender a população em geral;

21. Estim ilar a parceria com a iniciativa privada na execução de programas, projetos e
serviç as sociais;

22. Deser volver projetos de apoio, orientações e implementar o atendimento de urgência e
emerj encial à gestantes de alto risco, carentes e a redução de índices de mortalidade
infant 1;

23. Deser volver ações voltadas ao atendimento à família que amenizem a carência alimentar;

24. Incen ivar parcerias visando a ampliação da oferta de emprego e renda;

25. Apoia ações de prevenção, habilitação, reabilitação, integração social das pessoas com
deficii ncia;

25
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26. Apoi ir associações comunitárias e entidades visando à implementação da política de
assis ência social no município, bem como o trabalho em rede de atendimento integrada;

27. Viabi izar ações sociais intersetoriais para ampliação de metas, otimização de recursos e
melh ma na qualidade do atendimento:

28. Gara itir a distribuição de medicamentos à população carente;

29. Capa :itar profissionais por meio de cursos de formação aperfeiçoamento, para atuação e
servi :os de saúde;

30. Man er e implementar os programas de auxilio financeiro e auxilio de materiais e
prod itos a pessoas carentes;

31. Mani tenção e implementação de ações e programas para o controle de doenças
trans nitidas por vetores.

32. Garan ir a formalização termos de colaboração, de fomento, acordo de cooperação, de
contri Duição, convénios e outros instrumentos congéneres com as organizações sociais,
sem fi is lucrativos.

;NPJ NOME
03.978.8 7/0001-33 APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Taquarussu
08.631.0' 7/0001-71 Associação Voluntá ria Projeto Vida Nova
03.264.3 13/0001-97 Associação de Reabilitação Parceiros da Vida

III - Dl SENVOLVIMENTO ECONOMICO

As met as para os projetos de desenvolvimento económico do Município se voltam para a
geraçã > de emprego e renda e ao desenvolvimento de seu potencial, de acordo com as
seguin es diretrizes:

1. Estir íular a formação de organizações produtivas comunitárias;

2. Pron lover o acesso a informação sobre avanços científicos e tecnológicos de interesse da
comunidade, bem como difusão de tecnologias existentes ou alternativas para o
incrt mento das atividades produtivas locais;

3. Estir íular a legalização das atividades económicas do setor informal;

4. Reca lastrar as atividades económicas municipais;

5. Fom mtar as atividades de comércio de bairros e criação de condições para a viabilização
de fo -mas alternativas de comercialização;

6. Incei tivar a implantação de ind ústrias e agroind ústrias;

7. Dar s uporte e divulgação ao produto turístico local;
8. Real zar estudos e pesquisas sobre a produção comercial e industrial do Município;
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9. Ince itivar a implantação de agroindústrias, com utilização de capital privado e público,
dire :ionando os esforços para as atividades agropecuárias;

10. Apoar as indústrias regionais para agregarem outros produtos da cadeia produtiva
inco 'porando novos sistemas de comercialização;

11. Forr entar a Economia Solidária no município;

12. Apo ar e estimular o desenvolvimento da cadeia produtiva da piscicultura.

IV PU NEIAMENTO URBANO. MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

0 planejai lento urbano municipal, o desenvolvimento da cidade, em conjunto com as questões
ambientai > e de saneamento deverá priorizar:

1. Elaboração de Diretrizes de Crescimento e Desenvolvimento da Cidade, projetos
est atégicos de desenvolvimento; adequada utilização da área urbana e uso do solo e
pia 10 de mobilidade urbana, voltados para melhoria da qualidade de vida da população;

2. Prc grama de paisagismo - manutenção das praças públicas, canteiros e áreas verdes do
Mu licípio;

3. Imj lementar Políticas e Parcerias para a elaboração e implementação dos Planos locais
corno: Agenda 21, gestão dos resíduos sólidos, coleta seletiva de lixo e Educação
Ambiental nas escolas, comunidades e empresas;

4. Imj lantação de sistema de coleta e destinação final de lixo hospitalar;
5. Rej; ulamentação do sistema de monitoramento de vegetação arbórea (corte, poda e

ma íutenção de árvores);
6. Imj lantação de programa de controle e fiscalização da atividade geradora de poluição

son bra e visual;
7. Ind izir melhorias no sistema rodoviário, sistema de transporte, meio ambiente,

abr itecimento de água, tratamento de esgoto, à energia, à implantação industrial,
des mvolvimento sustentável;

8. Ofe tar equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos
ade }uados aos interesses e necessidades da população;

9. Pro nover o ordenamento e o controle do solo urbano, visando o cumprimento da função
soc al da propriedade;

10. Pre ;ervar, proteger e recuperar o património natural e construído, cultural, histórico,
artí ;ticos, paisagístico e arqueológico;

11. Gar mtir a formalização de convénios ou contratos com as entidades de defesa do Meio
Am >iente.

V - NFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
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•viços de infraestrutura têm como meta preparar a cidade para os patamares de
lento exigidos pela população das seguintes prioridades:
antar e dar manutenção urbana, com a adoção de critérios de iluminação publica,
idendo a locais não atendidos pela rede convencional, inclusive rural e sinalização
unicípio ;

utar obras de canalização de córregos de acordo com princípios de racionalidade,
dade e matas ciliares;

íover a drenagem e o asfaltamento de vias pú blicas de acordo com as diretrizes dos
as;

lover ações de integração e participação das comunidades locais na execução de
s e serviços pú blicos de interesse coletivo;

lover a drenagem, construção de pontes, aterros, encascalhamento e patrolamento
:stradas vicinais do Município;

utar a limpeza de terrenos baldios e residências em bairros, para evitar a
feração de doenças;
ter, revitalizar e ampliar o sistema viá rio Urbano e Rural do Município.

lULTURA. ESPORTE E LAZER

ss culturais, desportivas e de lazer tem como meta o resgate da cultura regional, a
o das pessoas e a valorização de espaços pú blicos, com as seguintes prioridades:

nover ações de incentivo às atividades culturais e manifestações populares,
uindo a construção de espaços apropriados;

ter programas destinados ao lazer da população em geral, incluindo construção de
aço apropriado;

ter os mecanismos de parceria com a iniciativa privada na manutenção e criação de
aços de recreação e lazer;

entar as atividades esportivas amadoras em todas as suas modalidades, inclusive
i a construção de espaços apropriados;

ter, revitalizar, modernizar, informatizar e ampliar o acervo da Biblioteca
licipal;
'denar a pol ítica cultural voltada a criação artística, na produção e consumo de bens
rviços culturais para todas as camadas da população, promovendo shows artísticos
nteresse da comunidade;

ter os programas e projetos voltados para a identificação e o reconhecimento do
"imônio municipal e de espaços pú blicos existentes, com vistas ao incremento de
as áreas de potencial turístico;
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8. Criação de programas de atividade esportivas no sistema eduç^erqnal;
9. Apbiar as atividades de competição e

convénios e concedendo auxílios a entid
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2021- ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

LRF, art 4°, § 1 R$ 1too
EXERCÍCIO DE 2021 EXERCÍCIO DE 2022 EXERCÍCIO DE 2023

ESPECIFICAÇÃO

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor
% PIB

% RCL

Corrente Constante (a / PIB) (a/RCL) Corrente Constante (b/PIB) (a/RCL) Corrente Constante
(c/PIB)

(a/RCL)

(a) x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c)
x 100

x 100

Receita Total 33 399 251.88 31 390 274,32 26,60 124.09 35 811 053.60 33.752 171,16 26,60 116,96 38 460 480.69 36 113 127,40 26,60 124,09
Receitas Primanas (I) 33 298 947,41 31 296 003,21 26,52 123.72 35 703.506.03 33.650 806.81 26.52 116,61 38 344 976.37 36 004 672,65 24,90 123,72
Despesa Total 33 399.251,88 31 390 274,32 26.60 124.09 35 811 053,60 33.752 171,16 26,60 116,96 38 460.480,69 36 113.127,40 24,98 124.09
Despesas Primanas (II) 33 248 795,18 31 248 867,65 26.48 123.53 35 649.732,24 33.600 124,64 26,48 116,43 38 287.224,21 35 950 445.27 24.86 123,53
Resultado Pnmário (I- II) 50 152,23 47.135,56 0,04 0,19 53.773,79 50.682.17 0,04 0,18 57.752,16 54.227.38 0,04 0,19
Resultado Nominal -334 832,33 -314 692,04 -0,27 -1,24 -384 684,28 -362 567,65 -0,29 -1,26 -422.585,71 -396.794,10 -0,27 -1,36
Dívida Pública Consolidada 219 097,26 205 918,47 0.17 0.81 234.918.54 221 412,39 0,17 0,77 252.298,64 236.900,13 0,16 0,81
Dívida Consolidada Líquida -5.327 207,06 -5 006773,55 -4,24 -19,79 -5.711 891,34 -5.383 497,96 -4,24 -18,66 -6 134.477.05 -5.760.072.35 -3,98 -19,79
Receitas Primárias advindas de PPP (IV)
Despesas Primárias geradas por PPP
(V)

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV-V)

FONTE: Prefeitura Municipal deTaquarussu

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO DE 2021 EXERCÍCIO DE 2022 EXERCÍCIO DE 2023

VALOR VALOR VALOR
PIB ESTADUAL: 125.558.400,00 134.625.080,00 144.586.090,00

RCL 26.914.521,42 28.858.052,66 30.993.072,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ n° 03.923.703/0001-80.

Gabinete do Prefeito
Administrando para Todos
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TAQUARUSSU-MS
ADMINISTRANDO PARA TODOS

GESTÃO 2017/2020

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

DESCRIÇÃO EXERCÍCIO

2021 2022 2023

IPCA 3.75% 4,25% 4.25%

PIB/MS 125 558.400,00 134.625 080.00 144 586 090,00

Taxa de crescimento 2.85% 2,85% 3,02%

INCREMENTO DE RECEITA 1,067 1,072 1,074

A metodologia adotada para fixação das metas fiscais, conforme LRF, art. 4o, § Io, para os exercícios de 2021a 2023 é perfeitamente aceitável e
realística,pois foi adotado para as projeções a base legal vigente no corrente ano,incrementada com o crescimento projetado pelo PIB do Estado
de Mato Grosso do Sul.

Xy
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DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

LRF, art. 4o, §2°, inciso I

5REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ n° 03.923.703/0001-80.

Gabinete do Prefeito
Administrando para Todos

M0*
c? \
TAQUARUSSU-MS
ADMINISTRANDO PARA TODOS

GESTÃO 2017/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

R$ 1,00

ESPEdlFICAÇÃO

l-Metas
Previstas em

2019

(a)

% PIB % RCL

ll-Metas
Realizadas

em 2019

M

% PIB % RCL
Variação

Valor
( c) (b-a)

%
(c/a) x 100

Receita Total

Receita Prim|rias(l)
Despesa Tot«

Despesa Prinlárias (II)
Resultado Prijnário (III) = (l-ll)
Resultado Nolninal
Dívida Públicl Consolidada
Dívida Consoldada Líquida

FONTE: Prefeitura Municipal de

31.500.000,00
31.409.000,00
31.500.000,00
31.498.000,00

-89.000,00
-232.062,42
328.628.19

-3.956.532,46

26,77
26,69
26,77
26,77
-0,08
-0,20
0,28

-3.36

43,96
43,83
43,96
43,95
-0,12

-0,32
0.46

-5,52

30.113.060,86
30.015.300.32
29.275.491,38
29.152.947,44

862.352,88

-945.933,51
191.011,14

-4.644.311,45

25,59
25,51
24,88
24,78
0,73

-0,80
0,16

-3,95

42,02
41,89
40,85
40,68
1,20

-1,32

0,27
-6,48

-1.386.939,14

-1.393.699,68

-2.224.508,62
-2.345.052,56

951.352,88

-713.871,09
-137.617,05
-687.778,99

-4,40%
-4,44%

-7.06%
-7.45%

-1068.94%
307,62%
-41.88%

17,38%

aquarussu

R|ja Alcides Saovesso, 267 - Centro - Taquarussu -MS-CEP: 79765-000 - Fone 67 34441122.
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TAQUARUSSU-MS
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GESTÃO 2017,7020

DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCÍCIOS ANTERIORES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÉS EXERCÍCIOS ANTERIORES

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

LRF, art.4°, §2°, inciso II R$ IQQ

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 31.034.881,16 30.113.060,86 103,06% 31.300.000,00 96,21% 33.399.251,88 93,71% 35.811.053,60 93,27% 38.460.480,69 93,11%

Receitas Primárias (I) 30.934.304,45 30.015.300,32 103,06% 31.206.000,00 96,18% 33.298.947,41 93,71% 35.703.506,03 93,27% 38.344.976,37 93,11%

Despesa Total 30 786.765,76 29.275.491,38 105,16% 31.300.000,00 93,53% 33.399.251,88 93,71% 35.811.053,60 93,27% 38 460.480,69 93,11%

Despesas Primárias (II) 30 653.839,28 29.152.947,44 105,15% 31.299.000.00 93,14% 33.248.795,18 94,14% 35.649.732,24 93,27% 38.287.224,21 93,11%

Resultado Primário (I- II) 280.465,17 862.352,88 32,52% -93.000,00 -927,26% 50.152,23 -185,44% 53.773,79 93,27% 57.752,16 93,11%

Resultado Nominal -329.491,83 -945.933,51 34,83% -348.063,28 271,77% -334.832,33 103,95% -384.684,28 87,04% -422.585,71 91,03%

Dívida Pública Consolidada 309.353,17 191.011,14 161,96% 205.326,28 93,03% 219.097,26 93,71% 234.918,54 93,27% 252.298,64 93,11%

Dívida Consolidada Líquida -3.724.470,04 -4.644.311,45 80,19% -4.992.374,73 93,03% -5.327.207,06 93,71% -5.711.891,34 93,27% -6.134.477,05 93,11%

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018 2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 29.278.189,77 26.886.661,48 108,89% 26.083.333,33 103,08% 31.390.274,32 83,09% 33.752.171,16 93,00% 36.113.127,40 93,46%

Receitas Primárias (I) 29.183.306,08 26.799.375,29 108,90% 26.005.000,00 103,05% 31.296.003,21 83,09% 33.650.806,81 93,00% 36.004.672,65 93,46%

Despesa Total 29.044.118,64 26.138.831,59 111,11% 26.083.333,33 100,21% 31.390.274,32 83,09% 33.752.171,16 93,00% 36.113.127,40 93,46%

Despesas Primárias (II) 28.918.716,30 26.029.417,36 111,10% 26.082.500,00 99,80% 31.248.867,65 83,47% 33.600.124,64 93,00% 35.950.445,27 93,46%

Resultado Primário (I- II) 264.589,78 769.957,93 34,36% -77.500,00 -993,49% 47.135,56 -164,42% 50.682,17 93,00% 54.227,38 93,46%

Resultado Nominal -310.841,35 -844.583,49 36,80% -290.052,73 291,18% -314.692,04 92,17% -362.567,65 86,80% -396.794,10 91,37%

Rua Alcides Saovesso, 267 -Centro -Taquarussu -MS -CEP: 79765-000-Fone 67 34441122.
e-mail: adm@taquarussu.ms.gov.br / www.taquarussu.ms.qov.br
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TAQUARUSSU-MS
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GESTÀO: 20177020

Dívida Pública Consolidada 291.842,61 180.199,19 161,967o 171.105,23 105,31% 205.918,47 83,09% 221.412,39 93,00% 236.900.13 93,46%

Dívida Consolidada Líquida -3.513.650,98 -4.381.425,90 80,19% -4.160.312,27 105,31% -5.006.773,55 83,09% -5.383.497,96 93,00% -5.760.072,35 93,46%

FONTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu

Esclarecemos que a metodologia até então adotada para fixação das metas fiscais, tem-se revelado satisfatória, pois, os demonstrativos, dão
conta de um crescimento uniforme das receitas e sua compatibilização com a programação do governo municipal, razão que nos faz acreditar
que as metas fixadas para 2021 a 2023, em nível de previsão, se fundamentam num planejamento técnico capaz de assegurar uma execução
orçamentária equilibrada.

Rua Alcides Saovesso, 267-Centro - Taquarussu -MS-CEP: 79765-000- Fone 67 34441122.
e-mail: adm@taquarussu.ms.qov.br / www.taquarussu.ms.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ n° 03.923.703/0001-80.

Gabinete do Prefeito
Administrando para Todos

O /Jjy
TAQUARUSSU-MS
ADMINISTRANDO PARA TODOS

GESTÃO: 2017/2020

DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

LRF, art.4°|§2°, inciso III R$ 1,00

PATRIMÓNIO LIQUIDO 2019 O% 2018 O% 2017 %

Patrimônio|Capital
Reservas
Resultado Acumulado 24.228.205,71 97,18 23.544.562,19 91,94 21.648.002,50 100,00
TOTAL 24.228.205,71 97,18 23.544.562,19 91,94 21.648.002,50 100,00

REGIME PREVIDENCIARIO

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 2019 % 2018 % 2017 O’/o
Patrimôniol
Reservas
Lucros ou frejuizos
Acumuladi
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu

ia Alcides Saovesso, 267 - Centro - Taquarussu -MS-CEP: 79765-000 - Fone 67 34441122.
e-mail: adm@taauarussu.ms.aov .br / www.taauarussu.ms.qov .br



DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A
ALIENAÇÃO DE ATIVOS

LRF. art.4°, §2°linciso III

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ n° 03.923.703/0001-80.

Gabinete do Prefeito
Administrando para Todos

oHOMU*.
o \
TAQUARUSSU-MS
ADMINISTRANDO PARA TODOS

GESTÃO 2017/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS 2019 (a) 2018 (b) 2017 ( c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (I)

Alienação defeens Móveis

Alienação delBens Imóveis

Alienação defeens Intangíveis

Rendimentoade Aplicações Financeiras

10 540,00
10 540.00

0.00

0,00

0.00

0.00
0,00

0.00

0,00
0.00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

DESPESAS EXECUTADAS 2019 (d) 2018 (e) 2017 (f)

APLICAÇÃO DfS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS JE CAPITAL

Investimeltos
InversõesFinanceiras
Amortizaç^D da Dívida

DESPESAS tORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Regime GJral de Previdência Social

Regime Prlprio dos Servidores Públicos

o.oo
0,00

0.00

0,00

o.oo
0.00

0,00

0.00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO
2019 (g)=((la -

lid) + lllh)
2018 (h)

- lie) + llli)
= ((lb 2017 (i) = de - lif)

VALOR III 10 540,00 0.00 0,00

FONTE: Prefeiijra Municipal de Taquarussu

R\\a Alcides Saovesso, 267 - Centro - Taquarussu-MS-CEP: 79765-000 - Fone 67 34441122.
e-mail: adm@taauarussu.ms gov.br / www.taauarussu.ms.aov.br



5REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ n° 03.923.703/0001-80.

Gabinete do Prefeito
Administrando para Todos TAQUARUSSU-MS

ADMINISTRANDO PARA TODOS
GESTÃO: 2017/2020

DEMONSTRATIVO VI - AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

0 MUNICÍPIO NÃO TEM REGIME DF PREVIDÊNCIA PRÓPRIA

DEMO SISTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

R$ 1,00
(LRF, art. 4C § 2o, inciso V)

TRIBUT MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/
/BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO
2021 2022 2023

IPTU
Isenção
Desconto

Remissão

Aposentados
Geral

Pessoas Carentes
Lei Incentivo

14.800,00 16.087,72 17.475,77

Para compensar a
renuncia sempre

mantemos o nosso
cadastro imobiliário

e económico
atualizado, evitando
a evasão e receitas.

Alteração na
legislação tributária,

excluindo alguns
descontos

condicionados e
ocasionando o

aumento na base de
calculo do IPTU

ISSQN Isenção Lei Incentivo 30.000,00 32.610,24 35.423,85

Taxa dc
Fiscalizaçí
Funcionam

o e
into

Desconto Geral ( quem paga a conta
única dentro do
vencimento)

4.000,00 4.348,03 4.723,18

TOTAL 48.800,00 53.045,99 57.622,80
FONTE: Pri ifeitura Municipal de Taquarussu

R ja Alcides Saovesso, 267 - Centro - Taquarussu-MS-CEP: 79765-000- Fone 67 34441122.
e-mail: adm@taquarussu.ms.gov.br / www.taquarussu.ms.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ n° 03.923.703/0001-80.

Gabinete do Prefeito
Administrando para Todos

o° dÊP \
TAQUARUSSU-MS
ADMINISTRANDO PARA TODOS

GESTÃO: 2017/2020

DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS ÚhSPhSAS UtíKIGA I ÒKIAS Ut CAKA I tK UUN IINUAUÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) RS 1,00

EVENTOS Valor Previsto

Aumento Permanente da Receita 2.099.251,88
(-) Transferências constitucionais 0,00
(-) Transferências ao FUNDEB 0,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 2.099.251,88
Redução Permanente de Despesa (II)
Margem Bruta (III) = (l+ll) 2.099.251,88
1. Impacto do aumento real do salário mínimo 963.736,80
2. Crescimento Vegetativo dos Gastos Sociais 150.000,00

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 1.113.736,80
Novas DOCC 0,00
Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão de DOCC (lll-IV) 985.515,08
FONTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu

SEM MOVIMENTO
Pelo Art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, é considerada obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei ou
outro ato legitimo que fixe para a instituição a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
A estimativa considera como ampliação das receitas o crescimento real da atividade económica, dado que se refere à elevação da grandeza
económica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o montante a ser arrecadado.
A expansão das despesas está adstrita ao aumento da arrecadação das receitas ou redução compensatória da despesa.

> 38V
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU - MS
CNPJ n° 03.923.703/0001-80.

Gabinete do Prefeito
Administrando para Todos

oo
<0

*TAQUARUSSU-MS
ADMINISTRANDO PARA TODOS

GESTÃO: 2017/2020

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
(§ 32 do art. 42 da Lei Complementar n.2 101/2000)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

ARF (LRF, art 4° § 3°) R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judie ais

Dívidas em Proc íSSO de Reconhecimento

Avais e Garantia » Concedidas

Assunção de Pa sivos

Assistências Div jrsas

150 000.00 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva
de Contingência e Cancelamento de Dotação

150.000,00

Outros Passivos Contingentes
0,00 0,00

SUBTOTAL
150.000,00 SUBTOTAL 150.000,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor
Frustração de A recadação

110.000.00 Limitação de Empenho 110.000,00

Aumento de Sal
Despesa com P

rios que possam impactar na
ssoal

963.736,80 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva
de Contingência e Cancelamento de Dotação

963.736,80

Discrepância de Proieções:

Outros Riscos F seais

SUBTOTAL
1.073.736,80 SUBTOTAL 1.073.736,80

TOTAL
1.223.736,80 TOTAL 1.223.736,80

FONTE Prefeit ira Municipal de Taquarussu

0 Compromisso com o equilíbrio das contas pú blicas, preconizado pelo § l.° do
Art. l.° da Lei de Responsabilidade Fiscal não se resume apenas a prever gastos e receitas, mas
estende-s( ao exercício de identificação dos principais riscos a que as contas pú blicas estão
sujeitas nq momento da elaboração orçamentária.

Um dos riscos que afetam o cumprimento de determinada meta são os chamados
riscos orçfementários que são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e
despesas \ revistas não se confirmarem, isto é, de existir desvios de previsões entre as receitas
ou despejas orçadas e as realizadas, por consequência da frustração da arrecadação de
determina da receita, em decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programação
orçamentí ria.

R|ja Alcides Saovesso, 267 - Centro - Taquarussu-MS-CEP: 79765-000 - Fone 67 34441122.
e-mail: adm@taquarussu.ms.qov.br / www.taquarussu.ms.qov.br
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GESTÃO: 2017/2020

Os riscos que decorrem de possível crescimento do salário mínimo que possa
gerar impafcto nas despesas com pessoal e ou fixação de créditos insuficientes para amortização
e juros da d ívida, serão objeto de abertura de créditos adicionais a partir da Reserva de
Contingênqia.

Com relação a esses riscos, a LRF no seu artigo 9.°, prevê que ao final de um
bimestre, áe a realização da receita não comportar o cumprimento das metas, o Município
promoverá , nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira.
Este mecar ismo permite que desvios em relação às previsões sejam corrigidas ao longo do ano
de forma £ não afetar o equilíbrio orçamentário. Dessa forma, os riscos orçamentários são
compensaqos por meio de realocação e redução da despesa.

A segunda categoria compreende os chamados riscos de dívida. Os chamados
passivos cdntingentes são um risco de dívida, visto que são dívidas cuja existência depende de
fatores imprevisíveis.

Os Riscos Fiscais de possíveis acontecimentos que possam impactar
negativamènte as contas pú blicas serão objetos de abertura de crpdítoé adicionais a partir da
Reserva de Contingência e também a realocação e reducãodíPdeímesas discricionárias.

R

//

rAVS&RES ALMEIDA
GU3̂ Municipal

R ja Alcides Saovesso, 267 - Centro - Taquarussu-MS-CEP: 79765-000 - Fone 67 34441122.
e-mail: adm@taquarussu.ms.qov.br / www.taquarussu.ms.qov.br
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conforme Projeto Planilha parte integrante do referido Processo tomada de Preço 003/2020 - VIGÊNCIA: 180 (cen-
to e oitenta) dias 3 partir da Emissão da Ordem de Serviço VALOR: R$ 539.809,72 (quinhentos e trinta e nove mil
oitocentos e nove 'eais e setenta e dois centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 2.035 Manutenção do Fundersul.
Elemento de despesas: 4.4.90.51- Obras e Instalações.
Assinaturas: Rot erto Tavares Almeida e Luciana Mendes Saraiva Abreu
Taquarussu - MS, .0 de julho de 2020.
ROBERTO TAVARE& ALMEIDA
Prefeito Municipal

Matéria enviada por MARILDA CARVALHO

LEI MUNICIPAL N° 530/2020 DE 10 DE JULHO DE 2020
LEI MUNICIPAL 0 530/ 2020 DE 10 DE JULHO DE 2020
"Dispõe sobre as ó retrizes orçamentarias para o exercício de 2021 e dá outras providências".
O Prefeito Municipi I de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:
Art. Io - Esta Lei fixa as Diretrizes Orçamentárias do Município de Taquarussu para 0 exercício de 2021, atendendo:
I - as diretrizes, mfetas e prioridades para o orçamento do Município;
I as diretrizes garais da Administração Pública Municipal;
Ili - as diretrizes dbs orçamentos fiscal e da seguridade social e das diretrizes gerais de sua elaboração;
IV - os princípios ellimites constitucionais;
V - as diretrizes eslecíficas do Poder Legislativo;
VI - as receitas municipais e 0 equilíbrio com a despesa;
VII - a alteração na legislação tributária;
VIII - as disposiçõep sobre despesas de pessoal e encargos;
IX - as disposições pobre as despesas decorrentes de débitos de precatórios judiciais;
X - as vedações qulndo exceder os limites de despesa com pessoal e dos critérios e forma de limitação de empenho.
XI - as normas relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do
orçamento;
XII - as condições dspeciais para transferências de recursos públicos a entidades públicas e privadas;
XIII - as disposições gerais.
§ Io - Fazem parteldesta Lei o AnexoI de Diretrizes e Metas para a elaboração do Orçamento de 2021, o Anexo II -
Metas Fiscais e 0 Ailexo III - Riscos Fiscais estabelecidos nos parágrafos Io e 3o do art. 4o da Lei de Responsabilidade
Fiscal;
§ 2o - O Município pbservará as determinações relativas a transparências de Gestão Fiscal, estabelecidas no art. 48
da Lei Complementlr 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e dos art. 4o e 44 da Lei Federal n°10^57 de 10 de julno de 2001 - Estatuto da Cidade.

I CAPÍTULO I
Das Diretrizes Orçamentárias

I SEÇÃO I
As Diretrizes, Metas e Prioridades para o Orçamento do Município.

Art. 2o - Em consoliância com o art. 165, §2°, da Constituição Federal, as estimativas de receita e despesa, as dire-
trizes, as metas e ap prioridades para o exercício financeiro de 2021, são especificadas nos Anexos a este Projeto de
Lei, as quais terão irecedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2021, não se constituindo, porém,
em limite à programação das despesas, podendo aumentar ou reduzir as metas físicas instituídas nesta lei de forma a
manter o equilíbrio las contas públicas.

I SEÇÃO II
Diretrizes Gerais da Administração Municipal

Art. 3o - A Receita 4 a Despesa serão orçadas a preço de junho de 2020.
Art. 4o - Os recursos ordinários do tesouro municipal obedecerão a seguinte prioridade na sua alocação, observadas as
suas vinculações corjstitucionais e legais:
I - pessoal e encargis sociais;
II - serviço da dívida e precatórios judiciais;
III - custeio administrativo, incluindo a preservação do património público e contrapartida de convénios;
IV - investimentos. 'Art. 5o - Os critérioá adotados para definição das diretrizes serão os seguintes:
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I - priorizar a aplic 3ção de recursos destinados à manutenção das atividades já existentes sobre as ações em expansão;
II - os projetos en fase de execução, desde que contidos na Lei de Orçamento, terão preferência sobre os novos pro-
jetos;
Art. 6o - Fica o P< der Executivo autorizado a representar o Município nas alienações, subvenções, convénios, acordos
e contratos e a preceder todos os atos para a perfeita representatividade do Município, na celebração de convénios,
contratos e outros atos de competência do Executivo.
Art. 7o - A propos :a orçamentária do Município para o exercício de 2021 será encaminhada pelo Poder Executivo à Câ-
mara Municipal atí O dia 31/08/2020, conforme estabelece a Lei Orgânica do Município.

SEÇÃO III
As Diretrizes < os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Diretrizes Gerais de sua Elaboração

Art. 8o - Os orçarr entos fiscal e da seguridade social estimarão as receitas e fixarão as despesas dos Poderes Executivo
e Legislativo:
I - o orçamento fis:al refere-se aos Poderes do Município, seus Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Direta e
Indireta, inclusive :undações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II - o Orçamento d 3 Seguridade Social, abrange todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Direta
e Indireta, inclusivfe Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público.
Art. 9o - O orçarlento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às ações de saúde,
previdência e assistência social e obedecerá ao disposto nos arts. 154, 195. 196.155, 255, 255, 254, e § 4o do art. 212
5a Constituição Feáeral, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:
I Jas contribuições sociais previstas na Constituição;
II - de transferências de recursos do Tesouro, Fundos e entidades da Administração Indireta, convénios ou transferên-
cias do Estado e da União para a seguridade social.
Art.10 - Na Lei Orfcamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação dos orçamentos, fiscal e da se-
guridade social, a discriminação e a identificação da despesa, far-se-á por categoria económica, grupo de natureza da
despesa e modalidade de aplicação.
§ Io - As despesaslde cada Unidade Orçamentária serão discriminadas e classificadas por:
I - Grupos de Natureza de Despesa;
II - Função, Subfunção e Programa;
III - Projeto/Atifidade.
§ 2o - Para o efeitoldesta Lei, entende-se por:
I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor público;
II - subfunção, replesenta uma partição da função, visando a agregar determinado subconjunto de despesa do setor
público;
III - programa, umInstrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos preten-
didos, sendo mensii-ados por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
IV - projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da
ac~^ de governo.
V - atividade, um inbtrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de
operações que se reblizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de governo;
§ 3o - Cada prograrna identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos e
atividades, especificbndo os respectivos valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da
ação.
§ 4o - Cada projeto bu atividade identificará a Função, a Subfunção e o Programa aos quais se vinculam.
§ 5o - Para efeito delinformação ao Poder Legislativo, a proposta orçamentária constará, os orçamentos fiscais e da se-
guridade social, refelentes aos poderes do Município, seus fundos e órgãos da administração direta, indireta, autarquias
e fundações criadaslmantidas pelo poder público municipal, discriminando a despesa em nível de categoria económica,
por grupos de despeia, a origem dos recursos, detalhada por categoria de programação, indicando-se para cada um, no
seu menor nível, seçjundo exigências da Lei n° 4.320/64, obedecendo à seguinte discriminação:
I - o orçamento pertencente a cada Órgão e Unidade Orçamentária;
II - as fontes dos rtcursos Municipais, em conformidade com os conceitos e especificações das Fontes de Receita
constantes nas regulamentações da Secretaria do Tesouro Nacional-STN, a serem discriminadas por fontes de acordo
normas do TC/MS; I
III - as categorias ectnômicas subdividem-se em despesas correntes e despesas de capital, sendo:
a. Despesa Corilente: Pessoal e Encargos Sociais; Juros e Encargos da Dívida, Outras Despesas Correntes;
b. Despesas defcapital: Investimentos; Inversões Financeiras e amortização da Dívida.
IV- Os grupos de Grupos de Natureza de Despesa, em conformidade com os conceitos e as especificações constantes
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em portarias expedidas pela da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, são os seguintes:
a) 1- Pessoal e E ícargos Sociais: atendimento de despesas com pessoal, obrigações patronais, inativos, pensionistas
e salário família;
b) 2- Juros e Em argos da Dívida: cobertura de despesas com juros e encargos da dívida interna e externa;
c) 3- Outras Despesas Correntes: atendimento das demais despesas correntes não especificadas nos grupos rela-
cionados nos itens anteriores.
d) Investimento;: recursos destinados a obras e instalações, equipamentos e material permanente, diversos investi-
mentos e sentenç is judiciais;
e) Inversões Firanceiras: atendimento das demais despesas de capital não especificadas no grupo relacionado no
item anterior;
f) Amortização i la Dívida: amortização da dívida interna e externa e diferenças de câmbio.
§ 6o - Se houver
responsáveis pelai

alteração nas fontes de recursos ou categorias económicas ou grupos de despesas pelos órgãos
finanças públicas fica o poder executivo autorizado a adequá-las;

§ 7o São desvinculfedas as disponibilidades financeiras pertencentes a fundos, autarquias e fundações, a serem apuradas
e destinadas, a qu alquer tempo, a Conta única gestora dos recursos próprios do Tesouro Municipal.
§ 8o As alterações nas fontes de recursos especificadas nos contratos e demais documentos que o substituem, bem
como alteração da > dotações orçamentárias nos contratados poderão ser realizadas por apostilamento.
Art. 11 - A Lei Or< amentária Anual incluirá dentre outros, os seguintes demonstrativos:
I ias receitas ar» scadadas conforme prevê o parágrafo Io do art. 2o, da Lei Federal n° 4.320/64;
II - das despesas ( onforme estabelece o § 2o do art. 2° da Lei Federal n° 4.320/64;
III - dos recursos Jestinados a manutenção e ao desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento
das determinações constitucionais e da Lei n° 11.494/07;
IV - dos recursos < estinados para a execução dos serviços de saúde em cumprimento ao índice estabelecido na Cons-
tituição Federal;
V - por projetos e itividades, os quais serão integrados por títulos, quantificando e qualificando os recursos;
VI - reserva de cor tingência para atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Art. 12 - Na elabo ação da Proposta Orçamentária, o Poder Executivo deverá incentivar a participação popular através
de audiências públicas, conforme estabelece no art. 48 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000 e como condi-
ção obrigatória parb aprovação da Proposta Orçamentária pela Câmara Municipal deverá ser realizada audiência pública
conforme estabelede os art. 4o e 44 da Lei Federal 10.257 de 10 de julho de 2001.
Art. 13 - Os orçamentos das Administrações Indiretas e dos Fundos constarão da Lei Orçamentária Anual, em valores
globais, não lhes prejudicando a autonomia da gestão legal de seus recursos, cujos desdobramentos, alterações e su-
plementações serã® aprovados pelo Poder Executivo durante o exercício de sua vigência, nos termos da Lei. 4320/64.
Parágrafo único- Aalicam-se às Administrações Indiretas, no que couber, os limites e disposições da Lei Complementar
101 de 04 de maioce 2000, cabendo a incorporação dos seus Orçamentos Anuais assim como as Prestações de Conta,
às Demonstrações Consolidadas do Município, excetuando fundação pública de direito privado.
Art. 14 - Fica autolização para abertura de créditos adicionais suplementares, especiais ou extraordinários, até o valor
de ?o% (vinte) poil cento para a criação de programas, projetos e atividades ou elementos de despesa, que na exe-
C1. JO orçamentária se fizerem necessários ou que apresentem insuficiência de dotação, de acordo com os artigos 40;
41; 42 e 43 e seusparágrafos e incisos, da Lei Federal 4.320/64, podendo para tanto suplementar ou anular dotações
entre as diversas fintes de receitas e diversas unidades orçamentarias, fundos ou fundações e demais entidades da
administração indirèta.
§ Io - Para aberturi de créditos adicionais, de acordo com os artigos 41 e 43 e seus parágrafos e incisos da Lei Federal
4.320/64, a administração municipal poderá remanejar dotações entre as diversas unidades orçamentárias e diferentes
fontes de receitas. I
§ 2o - Excluem-se dp limite estabelecido na Lei Orçamentária, ficando autorizadas, para utilização dos Poderes Executivo
e Legislativo, as suolementações de dotações para atendimento à ocorrência das seguintes situações:
I - insuficiência de dptação dentro de um mesmo grupo de natureza de despesa, da mesma categoria e do mesmo grupo
de fontes de recursls, em conformidade com os grupos e fontes de receitas registradas no orçamento de 2021;
II - insuficiência de cotação no grupo de natureza de despesas 1- Pessoal e Encargos Sociais;
III - insuficiêrlcia de dotação nos grupos de natureza de despesas 2- Juros e Encargos da Dívida e 6- Amortização
da Dívida;
IV - suplementaçõej para atender despesas com o pagamento dos Precatórios Judiciais;
V - suplementaçõesl que se utilizem dos valores apurados conforme estabelece nos incisosI e II do parágrafo Io do
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64;
VI - Insuficiência deldotação dentro do mesmo projeto ou atividade, no limite dos mesmos;
VII - suplementaçõas para atender despesas com educação suplementadas na função 12;
vm - suplementaçdes para atender despesas com ações e serviços de saúde suplementadas na função 10.
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§3° Na lei orçamentária para 2021 a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, por
categoria econôm :a, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, podendo o detalhamento por elemento
de despesa ser cri *do por ato do Poder Executivo no momento de sua execução.
§4° As variações de dotações orçamentárias entre elementos de despesas e diferentes fontes de recursos e as suple-
mentações de doti ções orçamentárias, e as alteração de fontes de recursos que não caracterizam alteração do contrato
serão registradas )or simples apostilamento aos contratos ou termos que o substituem.
§ 5o As despesas obrigatórias de caráter continuado em relação à Receita Corrente Líquida, programadas para 2021,
poderão ser expar didas em até 10%, tomando - se por base as despesas obrigatórias de caráter continuado fixadas na
lei orçamentária arual de 2021, nos termos do inciso V do §2° da art. 4o da Lei de Responsabilidade Fiscal.
§6° Nos termos dd §3° do art. 16 da Lei n° 101/2000 considera-se despesa irrelevante aquelas até o limite estabelecido
para dispensa de licitação previsto na Lei n° 8.666/93.
Art. 15 - Na Lei o|çamentária Anual, nos termos do artigo 5o da Lei Complementar 101, constará uma reserva de con-
tingência não superior a 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida, para atendimento complementar das situações
de passivos continpentes e outros riscos eventuais, fiscais imprevistos.
§ Io - Aplica-se a leserva de contingência o mesmo procedimento e condições para o Poder Executivo e o Poder Legis-
lativo no que coubpr;
§ 2o - Os recursoslda reserva de contingência, previsto no caput deste artigo, poderão, também, serem utilizados para
a suplementação de créditos orçamentários que se revelarem insuficientes, no decorrer do exercício, conforme artigo
8o da Portaria intelministerial STN-MF/SOF-MP n° 163 de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores.
F 1 Os recursos dp Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de
dezembro de 202ll poderão ser utilizados para abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais de dotações
que se tornarem irpuficientes.
Art. 16 - Fica autorizada a realização de concursos públicos ou contratação de pessoal nos termos do art.37 da Cons-
tituição Federal pala todos os Poderes, desde que:
I - atendam os dislositivos do artigo 169 da Constituição Federal e limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101
de 04 de maio de 3000;
II - sejam para sudrir deficiências de mão de obra ou ampliação de serviços básicos do Município.
Parágrafo único tNo Orçamento para o exercício de 2021 as dotações com pessoal serão incrementadas de acordo
com a expectativa pe correção monetária para o próximo exercício, para assegurar a reposição e reajuste salarial, de
acordo com a dispqnibilidade financeira do município.
Art.17 - Nos termJs das normas do TC/MS o ordenador de despesa de cada órgão ou unidade orçamentaria designará
os servidores responsáveis para cumprimento das obrigações junto ao TC/MS.
§1° Caso o servidor não venha a cumprir os prazos determinados pelas normas do TC/MS poderá ser responsabilizado
pelo atraso na remtssa de documentos, e será de seu encargo o pagamento de eventuais multas e penalidades, desde
que seja comprovalia sua responsabilidade no descumprimento de prazos.
§2° A remessa de dècumentos fora do prazo não ocasionada pelo servidor responsável, bem como outras irregularidades,
ausência de docurrjentos ou outras razões, deverá ser de responsabilidade do ordenador de despesa ou do servidor
que deu caso ao dascumprimento do prazo, sendo de responsabilidade quem deu causa ao atraso ou irregularidade o
pagamento de multlas.

SEÇÃO IV
Os Princípios e Limites Constitucionais

Art. 1 8 - 0 Orçamanto Anual com relação a Educação e Cultura, observará as seguintes diretrizes tanto na sua elabo-
ração como na sua Execução:
I - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, de que trata o artigo 212 da Constituição Federal, com aplicação mínima
de 25% (vinte e cinto por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências;
II - FUNDEB, a recata formada com base em contribuição por aluno e a despesa com aplicação mínima de 60% (ses-
senta por cento) na remuneração dos profissionais do magistério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino
fundamental e Infarjtil público.
Parágrafo único - Cp recursos do FUNDEB, assim como a sua operacionalização Orçamentária e Contábil deverão ser
individualizados emltermos de registro de receita, bem como aplicação de despesa, de forma a evidenciar as suas Ges-
tões, assim como facilitar as Prestações de Contas a quem de direito.
Art. 19 - Às operaçées de crédito, aplicam-se as normas estabelecidas no inciso III do Art. 167 da Constituição Federal;
Art. 20 - Às operaçíes de crédito por antecipação da Receita Orçamentária aplicam-se as disposições estabelecidas na
Resolução do Senadp Federal de n° 43, de 21 de dezembro de 2001.
Art. 21 - É vedada b utilização de recursos transferidos, em finalidade diversa da pactuada.
Art. 22 - A despesaltotal com pessoal do Poder Executivo não poderá exceder o percentual de 54% e a do Poder Legis-
lativo em 6%, da Receita Corrente Líquida do Município, considerada nos termos dos artigos 18, 19 e 20 de Lei Com-
plementar 101 de 04 de maio de 2000 e no caso de limitação de empenho obedecerá ao disposto no art. 38 desta Lei.
Art. 23 - As operacpnalizações e demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as transações e
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operações de cade Órgão e Fundo ou entidade da administração direta, nos termos do inciso III do art. 50 da Lei Com-
plementar n° 101 de 04.05.2000.
Art. 24 - Integra ; Dívida Pública Consolidada as operações de crédito de prazo inferior a 12 (doze) meses, cujas recei-
tas tenham conste do do Orçamento, nos termos do parágrafo 3o do art. 29 da Lei 101 de 04.05.2000.
Parágrafo único - Iquipara-se a Operação de Crédito e integrará a Dívida Pública Consolidada, nos termos do parágrafo
10 do art. 29 da Le 101 de 04.05.2000, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos artigos 15 e 16 da mesma Lei:
I - a assunção de lívidas;
11 - o reconhecime ito de dívidas;
III - a confissão d< dívidas.
Art. 25 - Os Precí tórios Judiciais não pagos durante a execução do Orçamento em que houverem sido incluídos inte-
gram a dívida consolidada para fins de aplicação dos limites da dívida, conforme § 7o do artigo 30 da Lei Complementar
101 de 04.05.200( .
Parágrafo único- A Pessoa Jurídica em débito com o Sistema de Seguridade Social, e com o Município, não poderá con-
tratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, conforme estabelece o § 3o
do artigo 195, da Constituição Federal.

SEÇÃO V
As Diretrizes Específicas do Poder Legislativo

Art. 26 - Para elaboração da proposta orçamentária da Câmara Municipal fica estipulado o percentual de até sete por
r to da Receita Vibutária do Município e das Transferências Constitucionais da União e do Estado, obedecendo aos
a. w.gos 158 e 159 la Constituição Federal e do produto da Receita da Dívida Ativa Tributária e conforme normas e ins-
truções do Tribuna de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos do artigo 29 - A da Constituição Federal.
§ lo - Os repasses á Câmara Municipal se farão mensalmente, na proporção de um doze avos do total da receita arre-
cadada no exercíci > anterior ao dos repasses, conforme legislação específica descrita no "caput" deste artigo.
§ 2 ° - A Câmara I lunicipal enviará até o décimo quinto dia de cada mês, a demonstração da execução orçamentária
do mês anterior pera fins de integração à contabilidade geral do município de forma a atender as exigências dos arts.
52, 53 e 54 da Lei 101/00.
§ 3o - O valor do orçamento do Poder Legislativo municipal poderá ser suplementado ou reduzido nas hipóteses
previstas no Artigo 43 da Lei n° 4.320/64, observando normas do Tribunal de Contas do Estado.
Art. 27 - As despe: as com pessoal e encargos da Câmara Municipal, incluindo os subsídios dos vereadores limitar-se-ão
ao estabelecido na alínea "a" do inciso III, do artigo 20, da Lei Complementar 101 de 04.05.2000 e aos limites impostos
na Constituição Fec eral.

SEÇÃO VI
As Receitas Municipais e o Equilíbrio com a Despesa

Art. 28 - Constituem-se receitas do Município aquelas provenientes:
I - dos tributo ; de sua competência;
II - de prestaçí o de serviços;
III - das quotas- parte das transferências efetuadas pela União e pelo Estado, relativas às participações em impostos
Ferais e Estadua 5, conforme artigo 158 e 159 da Constituição Federal;
IV - de convêni( s formulados com órgãos governamentais;
V - de empréstimos e financiamentos, com prazo superior a 12 (doze) meses, autorizados por Lei específica, vin-
culados a obras e s írviços públicos;
VI - recursos pr jvenientes da Lei Federal n° 11.494/07;
VII - das demais receitas auferidas pelo Tesouro Municipal;
VIII - das transferê idas destinadas à Saúde, à Assistência Social e à Habitação pelo Estado e pela União;
IX - das demais transferências voluntárias e doações.
Art. 29 - Na estim. tiva das receitas serão considerados os efeitos das modificações na legislação tributária, da varia-
ção do índice inflac onário, do crescimento económico ou de qualquer outro fato relevante e serão acompanhadas de
demonstrativo de s ia evolução nos últimos 3 anos, da projeção para os dois seguintes àquela a que se referirem, e da
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.
§ Io - Reestimativa je receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se comprovado erro ou omissão de ordem
técnica ou legal.
§ 2o - O montante irevisto para receitas de operações de crédito não poderá ser superior ao das Despesas de Capital
constantes do Proje :o de Lei Orçamentária.
§ 3o - O Poder Exezutivo colocará à disposição do Poder Legislativo Municipal e dos demais poderes, no mínimo 30
(trinta) dias antes co prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas
das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida e as respectivas memórias de cálculo.
Art. 30 - Fica auto izada a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita >u isenção, devendo estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exer-
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cicio em que inicie r sua vigência e nos dois seguintes, atendendo a pelo menos uma das seguintes condições:
I - demonstração :>elo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa da receita orçamentária, na forma
do art. 12 da Lei C omplementar n° 101 e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio
da Lei de Diretrizes Orçamentárias quando for o caso;
II - estar acompan nada de medidas de compensação, no período mencionado no "caput", por meio de aumento da recei-
ta, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.
§ Io - A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção de caráter não
geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contri-
buições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.
§ 2o - O disposto teste artigo não se aplica ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos
custos de cobranç; administrativas, extra judiciais ou judiciais.
§3° A renúncia de recita estimada para o exercício de 2021 não será considerada para efeito de cálculo do orçamento
de receita, nos ter nos do incisoI do art. 14 da Lei n° 101/2000.
Art. 31 - As receitas próprias de Órgãos, Fundos, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Muni-
cipal, serão progra nadas para atenderem, preferencialmente as funções próprias de cada um, os gastos com pessoal e
encargos sociais, c s juros, os encargos e amortização da dívida, a contrapartida a financiamentos e outros necessários
para a sua manuteição ou investimentos prioritários, bem como racionalização das despesas.
§1° As receitas dos Fundos serão registradas nos Fundos, separando-se por rubricas orçamentárias específicas, inclusive
as relativas aos cor vênios que deverão ser individualizados, exceto as transferências financeiras da Prefeitura Municipal,
r serão contabilizadas como receitas extra orçamentárias.
§2° Na execução (Ja despesa a emissão do empenho e as ordens de pagamento só serão efetuadas pelos órgão de
finanças municipail mediante autorização dos ordenadores de despesa de cada pasta ou fundo ou demais órgãos da
administração indireta ou unidades orçamentárias, sem prejuízos de emissão de empenho e ordem de pagamento por
outros fundos ou unidade orçamentária, que processam a sua contabilidade.
§3° Os empenhos das despesas das unidades orçamentárias da prefeitura municipal, dos fundos, fundações, autarquias
e demais entidadel da administração indireta poderão ser assinados pelo ordenador de despesa ou pelo Secretário
Municipal responsável pela área de finanças municipais e pelo Contador, a quem compete a função de analisar o
empenho quanto àfe dotações vigentes no orçamento municipal e quanto às normas financeiras e contábeis, cabendo
ao ordenador de ddspesa a responsabilidade pela despesa efetuada, sem prejuízos de emissão de empenho por outros
fundos ou unidade prçamentária, que processam a sua contabilidade.
§ 4o Os atos autojizativos de solicitação de empenho e de ordem de pagamento, bem como a determinação para
assinatura de empanhos e ordens de pagamento deverão ser regulamentados por Decreto do poder executivo.

I SEÇÃO VII
A Alteração na Legislação Tributária

Art. 3 2 - 0 Poder Bxecutivo providenciará, a hm de assegurar a programação e arrecadação de recursos, revisões tri-
butárias, vinculada!especialmente:
I- a revisão da legclação e manutenção do cadastro imobiliário, para efeito de regulamentação, lançamento e arreca-
dação do IPTU;
II - manutenção dolcadastro dos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e aprimora-
n to no sistema de sua fiscalização e cobrança;
III - melhoria na sistemática de cobrança do ITBI - imposto de transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato
oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem
como cessão de diréitos a sua aquisição; adequando-o à realidade e valores de mercado;
IV - ao acompanhamento e controle do valor adicionado, para efeito de crescimento do índice de participação no ICMS -
imposto sobre a cirJulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal
e de comunicação; I
V - a recuperação dps investimentos, através da cobrança da contribuição de melhoria prevista em lei;
VI - a cobrança, através de tarifas decorrentes de serviços públicos ou do exercício do poder de polícia, com seus custos
atualizados de acordo com o dimensionamento das despesas aplicadas na prestação dos serviços e nas demais ativi-
dades vinculadas acp contribuintes imobiliários, prestadores de serviços, comércio e indústria em geral, localizados no
município;
VII - a modernização da Administração Pública Municipal, através da capacitação dos recursos humanos, elaboração
de programas de mcjdernização e reestruturação administrativa, aperfeiçoamento das ações administrativas e financei-
ras, desenvolvimento gerencial, redução de despesas de custeio, racionalização de gastos e implementações da estru-
tura operacional para o atendimento adequado das aspirações da coletividade.
Art. 3 3 - 0 Municípfc fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência.

SEÇÃO VIII
Disposições sobre Despesas com Pessoal e Encargos

Art. 34 - Para atendimento das disposições contidas no Art. 169 da Constituição Federal, fica o poder executivo auto-
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rizado, no decorre * da execução orçamentária, a efetuar os ajustes necessários, para se adequar à Lei Complementar
101 de 4 de maio ie 2000.
Art. 35 - Para ex< rcício financeiro de 2021, serão consideradas como despesas de pessoal a definição contida no art.
18 da Lei Compler íentar nO 101/2000.
§ Io - Se houver ne zessidade o Poder Executivo encaminhará projeto de lei visando adequação da estrutura administrativa,
do quadro de vage s, do plano de cargos e do estatuto dos servidores.
§ 2o - Observado os limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal o Poder Executivo poderá encaminhar projeto
de lei visando a c< ncessão ou redução de vantagens e aumento da remuneração dos servidores, bem como extinção,
revisão, adequaçã ) ou criação de cargos públicos.
§3° Caso a desp esa de pessoal extrapole 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei
Complementar n° 101/2000, somente poderá ser concedida horas extras, quando for ao atendimento de relevantes
interesses públicoí , devidamente justificados pela autoridade competente.
§4° Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão de obra referente a substituição
de servidores de q je trata o art. 18, § Io da Lei de Responsabilidade Fiscal, a contratação de mão-de-obra cujas ativi-
dades ou funções ç uardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração Municipal,
ou ainda, atividad :s próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização
de materiais ou ec jipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.
§5° Quando a con ratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos
de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será clas-
s^cada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
*». ceirização".

SEÇÃO IX
As D sposições Sobre as Despesas Decorrentes de Débitos de Precatórios Judiciais

Art. 36 - Para ater dimento ao prescrito no art. 100, da Constituição Federal fica o Poder Executivo autorizado a incluir
no Orçamento, a previsão de dotação orçamentária ao pagamento de débitos oriundos de precatórios judiciários.
Parágrafo Único - b relação dos débitos, de que trata o "caput" deste artigo, somente incluirá precatórios cujos pro-
cessos contenhamIcertidão de trânsito em julgado da decisão exequenda e atendam a pelo menos uma das seguintes
condições:
I - certidão de trârjsito em julgado dos embargos à execução;
II - certidão que nfco tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos;
III - precatórios apresentados, com características dos itens acima, até a data de 01 de julho de cada ano.

SEÇÃO X
Das vedações quando exceder os limites de despesa com pessoal e dos Critérios e Forma de Limitação de

Empenho.
Art37. A averiguadão do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei Complementar nO 101/2000,
será realizada no final de cada quadrimestre.
1. Parágrafolúnico - Se a despesa total com pessoal dos poderes executivo e legislativo exceder a 95% (no-
venta e cinco por cento) do limite, são vedados:
I 3 concessão de[vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados
de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no Inciso X do artigo 37 da
Constituição Federal;
II- criação de cargl, emprego ou função;
III- alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento delcargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decor-
rente de aposentadpria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
V - contrataçãd de hora extra.
Art. 38 Se a despésa total com pessoal, do Poder ou Órgão, ultrapassar os limites definidos na Lei Complementar nO
101/2000, sem prejuízo das medidas previstas no art. 22 da Lei Complementar n° 101/00, o percentual excedente terá
de ser eliminado nol dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, entre outras,
as providências previstas nos parágrafos 30 e 40 do art. 169 da Constituição Federal.
§ 10 No caso do incisoIdo § 30 do art. 169 da Constituição Federal, o objetivo poderá ser alcançado tanto pela extinção
de cargos e funçõed, quanto pela redução dos valores a eles atribuídos.
§ 20 É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com adequação dos vencimentos à nova carga horária.
Art. 39 Se verificado, ao final de um quadrimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento
das metas de resultfcdo primário ou nominal, os Poderes Legislativo e Executivo promoverão, por ato próprio nos mon-
tantes necessários,nos 30 dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, utilizando os critérios
de redução de desdesas na ordem inversa ao estabelecido no art. 4o desta Lei, respeitando o pagamento da Dívida
Fundada, precatórias e pessoal e encargos.
§ 10 No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das dotações cujos empenhos
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foram limitados, dbr-se-á de forma proporcional as reduções efetivadas;
§ 20 Não serão objeto de limitações as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas
destinadas ao pagpmento dos serviços da dívida.

SEÇÃO XI
As Normas Relltivas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados dos Programas Financiados com

Recursos do Orçamento
Art. 40 Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a escrituração contábil será efetuada de forma a
propiciar o controlè dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos programas de governo, bem como implantará
controle de custoslvisando o equilíbrio financeiro.

SEÇÃO XII
As Condiçõejs Especiais para Transferências de Recursos Públicos a Entidades Públicas e Privadas

Art. 41 A destinaçpo de recursos para direta ou indiretamente cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficit de pes-
soas jurídicas devdrá ser autorizada em Lei e destinarem-se a atender as diretrizes e metas constantes no art. 2o e no
anexoIdesta lei.
Art.42 Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénios de mútua colaboração com órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública Ffederal, Estadual e Municipal e a promover a concessão de subvenções sociais, auxílios ou contribuição
à organização da sbciedade civil, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, inclusive cooperativas, mediante
Termo de Colaboração ou Termo de Fomento, e ainda, firmar Acordos de Colaboração sem transferência de recursos
financeiros, obedeiendo ao interesse e conveniência do Município.
s 3 Os termos delcolaboração e de fomento devem ser precedidos de chamamento público nos termos em que dispõe
a Lei 13.019/20141 e que será considerado inexigível ou dispensado nos casos previstos na Lei 13 019/2014.
§ 2o Fica o Poder Executivo autorizado a firmar termos de colaboração ou de fomento com as organizações sociais,
sem fins lucrativos! relacionadas no anexo de metas e diretrizes, para transferência de recursos destinados à execução
de atividades ou projetos de interesse e competência do município nas áreas de educação, saúde, assistência social,
cultura, meio ambiente e esporte, entre outras, através processo de inexigibilidade de chamamento público.
§ 3o Fica o Poder axecutivo autorizado a firmar termo de contribuição com entidades sem fins lucrativo, enquadradas
ou não na Lei 13.019/2014, relacionadas no anexo metas e diretrizes, para repasse de contribuições, como despesas às
quais não corresponda contraprestação direta em bens e serviços e que não seja reembolsável pelo recebedor, inclusive
as destinadas a atander a despesas de manutenção de outras entidades de direito público ou privado, que desenvolvam
atividades de interèsse da população local, nas áreas de esporte, lazer, cultura e outras de interesse da população.
§ 4o Fica o Poder Executivo autorizado a prorrogar termos de colaboração e fomento e acordos de cooperação celebrados
com entidades senji fins lucrativos, tendo como limite o prazo previsto na Lei n°13.019/14, no mesmo valor anual,
conforme estabeleJido na legislação.
Parágrafo único - Fica dispensado de restituição e fica vedado a utilização de documento de restituição de receitas de
origens de convênips, termos de colaboração, de fomento ou contribuição para devolução ou ressarcimento de valor
inferior a R$ 10,00|(dez reais).
Art. 43 A despesaIcom parcerias a organizações privadas sem fins lucrativos, a cooperação técnica e financeira ou con-
trapartidas em coniênios e acordos far-se-á em programação específica classificada conforme dotação orçamentária.
Art. 44 É vedado p pagamento, a qualquer título, a servidor da Administração Direta ou Indireta por serviços de con-
s oria ou assistência técnica ou qualquer serviço ligado a administração municipal.

CAPÍTULO II
Das Disposições Gerais

Art. 45 As propostás de modificação no Projeto da Lei Orçamentária Anual serão apresentadas, no que couber, da mes-
ma forma e nível dè detalhamento dos demonstrativos e anexos apresentados.
Art. 46 Para ajusjar as despesas ao efetivo comportamento da receita, poderá constar na Lei Orçamentária Anual,
autorização ao Poder Executivo para abertura de crédito adicional suplementar ou especial até 20% (vinte) por cento
sobre o total da deápesa fixada no orçamento geral do Município, utilizando os recursos previstos nos incisosI, III e IV
do § Io do Artigo 4B da Lei Federal n.° 4.320/64.
Art. 47 Para efeitcldo disposto no artigo 42 da Lei Complementar n° 101/2000:
I - considera-se corjtraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instrumento congé-
nere; e
II - no caso de desbesas relativas à prestação de serviços já existentes e destinados à manutenção da Administração
Pública, considerarr|-se compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no exercício financeiro,
observado o cronograma pactuado.
Art. 48 - Serão coi sideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compro-
missos assumidos, notivados por insuficiência financeira, desde que respeitado a determinação prevista na redação do
artigo 42 da Lei Cor iplementar 101/2000 de 04 de maio de 2000.
Art. 49 Fica o Podsr Executivo autorizado a atualizar automaticamente o Plano Plurianual vigente para o período de
2018 a 2021, de acordo com o orçamento para 2021 e as alterações orçamentárias autorizadas e implementadas no
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decorrer do exerci :io de 2021 produzirão seus efeitos, também, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual
2018-2021.
Art. 50 Se o Projí to de Lei Orçamentária Anual não for aprovado até 31 de dezembro de 2020, a sua programação será
executada mensal nente até o limite de 1/12 (um doze avos) do total, observada a efetiva arrecadação no mês anterior,
até a sua aprovaç Uo pela Câmara Municipal, vedado o início de qualquer projeto novo, podendo editar decretos para
abrir créditos suplementares, especiais ou extraordinários nos termos do art. 41 da Lei 4.320/64 obedecido os recursos
previstos no §1° d ) artigo 43 da Lei 4.320/64 e o percentual fixado no Projeto de Lei Orçamentária ainda não aprovado.
Art. 51 A proposti orçamentária da câmara Municipal deverá ser encaminhada ao Poder Executivo trinta dias antes do
prazo para entreg< do orçamento anual na Câmara Municipal.
Art. 52 Esta Lei ntrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Taquarussu - MS, 15 de abril de 2020.
ROBERTO TAVARES ALMEIDA

Prefeito Municipal
ANEXOIDA LEI MUNICIPAL N° 530/ 2020 DE 10 DE JULHO DE 2020

DIRETRIZES E M ETAS PARA A ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE 2021
As diretrizes que o município estabelecerá na fixação das despesas na proposta orçamentária para o exer-
cício financeiro c e 2021, atenderão prioritariamente a:
I - Increment ir o desenvolvimento de programas na área da educação para:

L apoiar o er sino infantil, buscando a proteção à criança;
b) intensificar as ações e programas do ensino fundamental no sentido de motivar a frequência escolar, como forma
de garantir a errac cação do analfabetismo municipal e reduzir a evasão escolar.
II - oferecer saúd : de qualidade, implementando ações e serviços de garantam a atenção integral, equânime e huma-
nizada a populaçãc para promoção, proteção e recuperação da saúde, incluindo:
a. ações de v jilância epidemiológica e controle de doenças;
b. ações de v jilância sanitária;
c. vigilância rutricional, controle de deficiências nutricionais, orientação alimentar, e a segurança alimentar pro-
movida no âmbito io SUS;
d. educação p ara a saúde;
e. saúde do tr abalhador;
f. assistência a saúde em todos os níveis de complexidade: atenção básica, media e alta complexidade ambulato-
rial e hospitalar, e j erviços de urgência e emergência;
g. assistência farmacêutica;
h. atenção a saúde dos povos indígenas;
a. capacitaçãc de recursos humanos.
III - desencadea ' e apoiar programas e ações de geração de emprego e rendas e de capacitação de mão de obra,
através de convêni >s e parcerias com entidades afins;
I desenvolver jrogramas voltados à implantação, ampliação e/ou melhoria da infraestrutura urbana e rural, com o
desenvolvimento in:lusive de programas de revitalização de praças, jardins e áreas de lazer;
V - fomentar o < esenvolvimento socioeconômico do Município e implantar políticas ambientais compatibilizando-as
com uso sustentáv* I dos recursos naturais;
VI - buscar a red jção dos desequilíbrios sociais, promovendo a modernização e a competitividade da economia mu-
nicipal;
VII - estimular e cesenvolver programas para fortalecimento da agropecuária, especialmente para a agricultura fami-
liar, da agroindústri 3 e ações que visem o incremento de outras atividades económicas municipais;
VIII - executar aç 3es de planejamento, fortalecimento, desenvolvimento e divulgação dos aspectos turísticos munici-
pais e outras ativid. des que visem a diversificação da atividade no Município;
IX - propiciar opo tunidades de lazer, esporte e cultura, buscando a integração e o bem estar social, produção e con-
sumo de bens e ser riços culturais, preservação de monumentos históricos e o resgate da memória e identidade cultural
e instituir incentivo fiscal para a realização de projetos culturais e esportivos;
X - desenvolver programas que estimulem a instalação de novos comércios e indústrias;
XI - desenvolvim ;nto de programas de apoio à assistência social aos mais necessitados, em especial à população
carente, as criançaí e adolescentes, os idosos e os excluídos do processo produtivo;
XII - Investiment( em programas sociais voltados para a melhoria de qualidade de vida da população em geral, em
especial a mais care nte;
XIII - executar aç jes de administração e planejamento municipal, buscando o equilíbrio financeiro e melhor alocação
dos recursos públia s;
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XIV - reestrutun ção, modernização e aprimoramento da fiscalização municipal.
As metas a serem nstituídas para elaboração do orçamento 2021 atenderão prioritariamente as descrições a seguir, não
se constituindo, p< rém, em limite à programação das despesas:
I - ADMINISTRA ÇÃO. PLANEJAMENTO E FINANÇAS;

As metas da admi listração municipal para as áreas de planejamento, administração e finanças estão voltadas para a
melhoria da qualic ade do serviço público, para o aumento das receitas próprias municipais e a adoção do planejamento
efetivo como instr imento de desenvolvimento, dentro das seguintes prioridades;
1. Desenvolv ;r ações de capacitação e qualificação de recursos humanos do Município, com prioridade para a
questão da qualidc de e produtividade;
2. Dotar o Mi nicípio de aparelhos, mobiliários em geral, veículos, maquinários - frota municipal e modernizar a
administração púb ica municipal, mediante alocação de dotações para melhorar o sistema de informatização, organiza-
ção e controle;
3. Revisão da; Leis Municipais;
4. Revitalizaç í o, modernização e conservação do arquivo municipal:
5. Promover progressão funcional e a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos, salários e proventos dos
cargos e funções, >em como implementar o pagamento de salários e proventos;
6. Amortizaçã o de dívidas contratadas;
7. Promover < construção, reforma e manutenção de prédios públicos;
I Implement 3r todas as unidades municipais com equipamentos e materiais permanentes com vistas a adequação
dos serviços oferta jos em todas as áreas;
9. Dispor de t ens públicos através dos meios legais como leilões de equipamentos, maquinários ou veiculo que por
ventura vier a oneiar o poder público, devido seu desgaste natural.
II - DESENVOLVIMENTO SOCIAL
As metas para as a ividades sociais da administração municipal contemplam ações integradas entre os setores públicos,
voltados para o ate ndimento das necessidades imediatas da população, de acordo com as seguintes prioridades:
1. Propiciar in Jtrumentos e condições capazes de efetuar a coordenação, o controle e o acompanhamento das ati-
vidades de transpo 'te e alimentação escolar, manutenção e ampliação da rede física;
2. Consolidar nstrumentos eficazes de coordenar, instruir, supervisionar e avaliar do ponto de vista técnico - pe-
dagógico e administrativo, os setores operacionais da Educação e Saúde:
3. Construir, õ mpliar, reformar, adequar e equipar os prédios da educação, da saúde e das creches;
4. Assegurar os mecanismos que permitem a elaboração e o estabelecimento de uma política de investimentos,
desenvolvendo sist ;mas capazes de otimizar custos financeiros de estrutura organizacional no âmbito da Rede Municipal
de Ensino e órgão :entral; consolidar a municipalização do sistema de saúde em todos os programas;
5. Intensificar a implementação dos sistemas de informatização da rede municipal de ensino, saúde e assistência
social;
6. Priorizar o ; tendimento à saúde com mantendo quadro funcional adequado com vistas ao atendimento das ne-
cessidades da popi lação;
7 Apoiar os C )nselhos Gestores e Associações de Pais e Mestre no âmbito do município;
8. Supervisio lar, interferir e instruir as unidades escolares e centros de educação infantil, para que propiciem um
ensino que assegur 3 padrões mínimos de qualidade exigidos à formação do cidadão;
9. Priorizar os serviços preventivos de saúde, visando a educação permanente em saúde;
10. Propiciar mecanismos que assegurem um regime de colaboração entre as instituições públicas e privadas, vi-
sando a definição de uma política de ensino com qualidade;
11. Abastecer 15 unidades de saúde municipais com medicamentos e materiais de uso médico e odontológico, bem
como equipamento ; e material permanente;
12. Realizar investimentos para manutenção dos programas destinados ao atendimento social da população ca-
rente, nas áreas de assistência e promoção, geração de emprego e renda, triagem, encaminhamento e ampliação dos
programas já existe nte;
13. Implemente r os projetos de assistência e apoio a idosos de acordo com o estabelecido no Estatuto do Idoso,
propiciando sua integração social, fortalecendo dos laços familiares, bem como o exercício da cidadania;
14. Melhorar a < ualidade do ensino e da aprendizagem, visando a formação do cidadão consciente dos seus direitos
e deveres, que o m ;smo seja capaz de interferir no meio em que vive buscando o bem comum;
15. Atender crie nças, adolescentes e jovens, dentro do estabelecido pelo estatuto da criança e adolescentes, in-
clusive vítimas da > iolência e prostituição infantil, buscando garantir-lhes seus direitos sociais básicos, priorizando a
manutenção saudá\ el dos mesmos na família e comunidade para formação da cidadania;
16. Viabilizar a mplementação e a implantação de programas para atender jovens e adolescentes;
17. Otimizar os trabalhos de regularização e urbanização social;
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18. Estimular i elaboração e execução dos projetos comunitários de construção de casas populares;
19. Utilizar sis emas cooperativos no atendimento às necessidades da população na área de promoção social;
20. Estimular >rogramas para o estabelecimento de atividades geradoras de emprego e renda para atender a po-
pulação em geral;
21. Estimular , i parceria com a iniciativa privada na execução de programas, projetos e serviços sociais;
22. Desenvolv ir projetos de apoio, orientações e implementar o atendimento de urgência e emergencial à gestantes
de alto risco, carentes e a redução de índices de mortalidade infantil;
23. Desenvolv ;r ações voltadas ao atendimento à família que amenizem a carência alimentar;
24. Incentivar parcerias visando a ampliação da oferta de emprego e renda;
25. Apoiar açõ ?s de prevenção, habilitação, reabilitação, integração social das pessoas com deficiência;
26. Apoiar ass >ciações comunitárias e entidades visando à implementação da política de assistência social no mu-
nicípio, bem como o trabalho em rede de atendimento integrada;
27. Viabilizar i ções sociais intersetoriais para ampliação de metas, otimização de recursos e melhoria na qualidade
do atendimento:
28. Garantir a distribuição de medicamentos à população carente;
29. Capacitar \ rofissionais por meio de cursos de formação aperfeiçoamento, para atuação e serviços de saúde;
30. Manter e i nplementar os programas de auxilio financeiro e auxilio de materiais e produtos a pessoas carentes;
?1 Manutençã ) e implementação de ações e programas para o controle de doenças transmitidas por vetores.

Garantir a formalização termos de colaboração, de fomento, acordo de cooperação, de contribuição, convénios e
outros instrumentc s congéneres com as organizações sociais, sem fins lucrativos.

NOME

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Taquarussu

Associação Voluntária Projeto Vida Nova

Associação de Reabilitação Parceiros da Vida

1

III - DESENVOLV [MENTO ECONÓMICO

As metas para os [ rojetos de desenvolvimento económico do Município se voltam para a geração de emprego e renda
e ao desenvolvime í to de seu potencial, de acordo com as seguintes diretrizes:
1. Estimular a formação de organizações produtivas comunitárias;
2. Promover c acesso a informação sobre avanços científicos e tecnológicos de interesse da comunidade, bem
como difusão de te:nologias existentes ou alternativas para o incremento das atividades produtivas locais;
3. Estimular a legalização das atividades económicas do setor informal;
4. Recadastra as atividades económicas municipais;
5. Fomentar a ; atividades de comércio de bairros e criação de condições para a viabilização de formas alternativas
de comercialização
6 Incentivar < implantação de indústrias e agroindústrias;
7. Dar suporte e divulgação ao produto turístico local;
8. Realizar est jdos e pesquisas sobre a produção comercial e industrial do Município;
9. Incentivar c implantação de agroindústrias, com utilização de capital privado e público, direcionando os esforços
para as atividades igropecuárias;
10. Apoiar as in jústrias regionais para agregarem outros produtos da cadeia produtiva incorporando novos sistemas
de comercialização
11. Fomentar a Economia Solidária no município;
12. Apoiar e es imular o desenvolvimento da cadeia produtiva da piscicultura.
IV PLANEJAMENTO URBANO. MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO

O planejamento uri ano municipal, o desenvolvimento da cidade, em conjunto com as questões ambientais e de sanea-
mento deverá prior zar:
1. Elaboração ie Diretrizes de Crescimento e Desenvolvimento da Cidade, projetos estratégicos de desenvolvi-
mento; adequada itilização da área urbana e uso do solo e plano de mobilidade urbana, voltados para melhoria da
qualidade de vida d 3 população;
2. Programa d ? paisagismo - manutenção das praças públicas, canteiros e áreas verdes do Município;
3. Implemente r Políticas e Parcerias para a elaboração e implementação dos Planos locais como: Agenda 21, ges-
tão dos resíduos só idos, coleta seletiva de lixo e Educação Ambiental nas escolas, comunidades e empresas;
4. Implantaçã( de sistema de coleta e destinação final de lixo hospitalar;

www.dianooficialms.com.br/assomasul 253



SÉ Diário Oficial «soma**\da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul wui.opai.smojtuirit. tst*IOIOHB. ^
ANO XII N° 2640 1 Segunda-feira, 13 de julho de 2020 Órgão de divulgação oficial dos municípios
5. Regulamentação do sistema de monitoramento de vegetação arbórea (corte, poda e manutenção de árvores);
6. Implantaç ío de programa de controle e fiscalização da atividade geradora de poluição sonora e visual;
7. Induzir m< lhorias no sistema rodoviário, sistema de transporte, meio ambiente, abastecimento de água, trata-
mento de esgoto, 3 energia, à implantação industrial, desenvolvimento sustentável;
8. Ofertar eq Jipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e ne-
cessidades da popjlação;
9. Promover ) ordenamento e o controle do solo urbano, visando 0 cumprimento da função social da propriedade;
10. Preservar, proteger e recuperar o património natural e construído, cultural, histórico, artísticos, paisagístico e
arqueológico;
11. Garantir a Formalização de convénios ou contratos com as entidades de defesa do Meio Ambiente.
V - INFRA-ESTRl TURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Os serviços de infraestrutura têm como meta preparar a cidade para os patamares de desenvolvimento exigidos pela
população das seg jintes prioridades:
1. Implantar \ dar manutenção urbana, com a adoção de critérios de iluminação publica, estendendo a locais não
atendidos pela red 3 convencional, inclusive rural e sinalização do Município ;
2. Executar 0 )ras de canalização de córregos de acordo com princípios de racionalidade, qualidade e matas cilia-
res;
3. Promover 1 drenagem e 0 asfaltamento de vias públicas de acordo com as diretrizes dos Planos;
< Promover c ções de integração e participação das comunidades locais na execução de obras e serviços públicos
de interesse coleth 0;
5. Promover ; drenagem, construção de pontes, aterros, encascalhamento e patrolamento das estradas vicinais
do Município;
6. Executar a limpeza de terrenos baldios e residências em bairros, para evitar a proliferação de doenças;
7. Manter, revitalizar e ampliar o sistema viário Urbano e Rural do Município.

VI - CULT URA. ESPORTE E LAZER
As atividades cultu ais, desportivas e de lazer tem como meta 0 resgate da cultura regional, a aproximação das pessoas
e a valorização de ispaços públicos, com as seguintes prioridades:
1. Promover c ções de incentivo às atividades culturais e manifestações populares, incluindo a construção de es-
paços apropriados;
2. Manter pro jramas destinados ao lazer da população em geral, incluindo construção de espaço apropriado;
3. Manter os necanismos de parceria com a iniciativa privada na manutenção e criação de espaços de recreação
e lazer;
4. Fomentar ES atividades esportivas amadoras em todas as suas modalidades, inclusive com a construção de
espaços apropriados;
5. Manter, rev talizar, modernizar, informatizar e ampliar 0 acervo da Biblioteca Municipal;
6. Coordenar ; política cultural voltada a criação artística, na produção e consumo de bens e serviços culturais para
todas as camadas < a população, promovendo shows artísticos de interesse da comunidade;
/ Manter os programas e projetos voltados para a identificação e o reconhecimento do património municipal e de
espaços públicos e> istentes, com vistas ao incremento de novas áreas de potencial turístico;
8. Criação de >rogramas de atividade esportivas no sistema educacional;
9. Apoiar as a ividades de competição e eventos esportivos no município, realizando convénios e concedendo au-
xílios a entidades organizadoras para sua realização.

ROBERTO TAVARES ALMEIDA
Prefeito Municipal

EI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2021- ANEXO DE METAS FISCAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

LRF, art. 40, § 1 R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
Valor

EXERCÍCIO DE 2021 EXERCÍLlU1)1- 2022 EXERCÍCIO DE 2023

Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

Corrent Constante

(a)

(a /
PIB) (a/RCL) Corrente Constante (b/PIB) (a/RCL) Corrente Constante (c/PIB) (a/RCL)

x 100 x 100 (b) x 100 x 100 (c) x 100 x 100
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33.3991251,88 31.390.274,32 26,60Receita Total 124,09 35.811.053,60 33.752.171,16 26,60 116,96 38.460.480,69 36.113.127,40 26,60 124,09
Receitas Primarias
J) 31.296.003,21 26,52 123,72 35.703 .S06.0333.298.94*41 33.650.806,81 26,52 116,61 38.344.976.37 36.004.672,65 24,90 123,72

Despesa lotai 33.3991251,88 31.390.274,32 26,60 124,09 35.811.053,60 33.752.171,16 26,60 116,96 38.460.480,69 36.113.127,40 24,98 124,09
Despesas Primarias

(II) 33.2481/95,18 31.248.867,65 26,48 123,53 35.649.732,24 33.600.124,64 26,48 116,43 38.287.224,21 35.950.445,27 24,86 123,53

Resultado Primário
U - II) 501152,23 47.135,56 0,04 0,19 53.773,79 50.682,17 0,04 0,18 57.752,16 54.227,38 0,04 0,19

Resultado Nominal -334B32,33 -314.692,04 -0,27 -1,24 -384.684,28 -362.567,65 -0,29 -1,26 -422.585,71 -396.794,10 -0,27 -1,36
Divida Pública
Consolidada 0,172191)97,26 205.918,47 0,81 234.918,54 221.412,39 0,17 0,77 252.298,64 236.900,13 0,16 0,81

Divida Consolidada
Liuuula -5.327.C07,06 -5.006.773,55 -4,24 19,79 -5.711.891,34 5.383.497,96 -4,24 -18,66 -6.134.477,05 5.760.072,35 3,98 -19,79

Receitas Prima-
rias advindas de
PPP (IV)
Despesas Prima-
rias geradas por
PPP (V)

Impacto do saldo
das PPP (VI) =
(IV-V)
FONTE: Prefeitura Municipal de faquarussu

EXERCÍCIO DE 2021 EXERCÍCIO DE 2023EXERCÍCIO DE 2022
CIFICAÇÃO

VALOR VALOR VALOR
125.558.400,00PIB ESTADUAL: 134.625.080,00 144.586.090,00

RCL 26 914 521.42 2M.W5H.052.6O 30.W3.072.40

Nota: O cálculo das metas fbi realizado considerando-se o seguinte cenário macroe-
conômico:

EXERCÍCIO
DESCRIÇÃO

202 2022 2023
4,25%3,75 4,25%IPCA

PIB/MS 125.558.41)0,00 134.625.080,00 144.586.090,00
Taxa de cresci-
mento 2,85 2,85% 3,02%

INCREMENTO DE
RECEITA 1,06 1,072 1,074

A metodologia adolada para fixação das metas fiscais, conforme LRF, art. 4o, § Io, para os exercícios de 2021 a 2023 é
perfeitamente aceiiável e realística, pois foi adotado para as projeções a base legal vigente no corrente ano, incremen-
tada com o crescimento projetado pelo PIB do Estado de Mato Grosso do Sul.

DEMONSTRATWO II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
EXERCÍCIO DE REFERENCIA - 2021

LRF, art. 4°, §2°, inci-
soI R$ 1,00

VariaçaoIIMetas Previs-
tas em 2019

II-Metas Realiza-
das em 2019%ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB % RCLRCL Valor ( c) %

(c/a) x 100(D)U) (b-a )

-4,40%1.500.000,00 26,77 43,96 30.113.060,86 25,59 42,02 -1.386.939,14Receita Total
30.015.300,32 25,51 41,89 -4,44%Receita Primarias(I) -1.393.699,681.409.000,00 26,69 43,83

-2.224.508,62 -7,06%29.275.491,38 24,88 40,85Despesa Total 1.500.000,00 26,77 43,96
Despesa Primárias (II) 1.498.000,00 26,77 43,95 -2.345.052,56 -7,45%29.152.947,44 24,78 40,68
Resultado Primário (III)
= (MI) -1068,94%951.352,88862.352,88 0,73 1,20-89.000,00 -0,08 -0,12

-232.062,42 -0,20 -0,32 -945.933,51 -0,80 -1,32 -713.871,09 307,62%Resultado Nominal
Divida Publica Conso-
lidada 328.628,19 191.011,14 0,270,28 0,46 0,16 -137.617,05 -41,88%

Divida Consolidada
Líquida

17,38%-687.778,993.956.532,46 -3,36 -4.644.311,45 -3,95 -6,48-5,52

FONTE: Prefeitura Municipal de Taquarussu
DEMONSTRATIVD III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS

ANTERIORES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

LRF, art.4°, §20,
Inciso II R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO V,

2010

1

291

A PREÇOS CORRENTES

2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

Receita Total 31.031.881.16 30.113.060,86 103,06° o 31.300.000,00 96,21% 33.399.251,88 93,71% 35.811.053,60 93,27% 38.460.480,69 93,11%
Receitas Primánas (I) 30.931.304,45 30.015.300.32 103,06% 31.206.000,00 96,18% 33.298.947,41 93,71% 35.703.506,03 93,27% 38.344.976,37 93,11%
Despesa Total 30 781.765.76 29 275.491,38 105,16% 31.300.000.00 93,53% 33.399.251.88 93,71% 35.811.053,60 93,27% 38.460.480,69 93,11%

Despesas Primárias (II) 30.651.839,28 29.152.947,44 105,15% 31.299.000,00 93,14% 33.248.795,18 94,14% 35.649.732,24 93,27% 38.287.224,21 93,11%
Resultado Primário
(1 - II) 281.465,17 862.352,88 32,52% -93.000,00 -927,26% 50.152,23 •185,44% 53.773,79 93,27% 57.752,16 93,11%

Resultado Nominal -321.491,83 -945.933,51 34,83% -348.063,28 271,77% -334.832,33 103,95% -384.684,28 87,04% -422.585,71 91,03%
Divida Pública Conso-
lidada 304.353,17 191.011,14 161,96% 205.326,28 93,03% 219.097,26 93,71% 234.918,54 93,27% 252.298,64 93,11%

Divida Consolidada
Liquida -3.724470,04 -4.644.311,45 80,19% -4.992.374,73 93,03** -5.327.207,06 93,71% -5.711.891,34 93,27% -6.134.477,0S 93,11%

ESPECIFICAÇÃO V. S A PREÇOS CONSTANTES

2019 % 2020 % 2021 % 2022 % 2023 %

.iU ToUI 29.2781189,77 26.886.661,48 108,89% 26.083.333,33 103,08% 31.390.274,32 83,09% 33.752.171,16 93,00% 36.113.127,40 93,46%

Receitas Primárias (I) 29.1831306,08 26.799.375,29 108,90% 26.005.000,00 103,05% 31.296.003,21 83,09% 33.650.806,81 93,00% 36.004.672,65 93,46%

Despesa Total 29.0441118,64 26.138.831,59 111,11% 26.083.333,33 100,21% 31.390.274,32 83,09% 33.752.171,16 93,00% 36.113.127,40 93,46%

Despesas Primárias (II) 28.9181716,3G 26.029.417,36 111,10% 26.082.500,00 99,80% 31.248.867,65 83,47% 33.600.124,64 93,00% 35.950.445,27 93,46%

Resultado Primário
<1 - ii) 589,78 769.957,93 34,36% -77.500,00 -993,49% 47.135,56 -164,42% 50.682,17 93,00% 54.227,38 93,46%

Resultado Nominal -31 1,35 -844.583,49 36,80% -290.052,7] 291,18% -314.692,04 92,17% -362.567,65 86,80% -396.794,10 91,37%

Divida Pública Conso-
lidada 2,61 180.199,19 161,96% 171.105,23 105,31% 205.918,47 83,09% 221.412,39 93,00% 236.900,13 93,46%

Divida Consolidada
Liquida

•2 513lb50,9S -4.381.425,90 80,19% -4.160.312,27 105,31% -5.006.773.55 83,09% -5.383.497,96 93,00% -5.760.072.35 93.46%

FONTE Prefeitura Municipal de Tâquarussu

Esclarecemos que
os demonstrativos,
governo municipal,
damentam num pl

metodologia até então adotada para fixação das metas fiscais, tem-se revelado satisfatória, pois,
dão conta de um crescimento uniforme das receitas e sua compatibilização com a programação do
razão que nos faz acreditar que as metas fixadas para 2021 a 2023, em nível de previsão, se fun-
ejamento técnico capaz de assegurar uma execução orçamentaria equilibrada.

DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

L jrt.4°, §2°, inciso III
PATRIMÔNK) LIQUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado
TOTAL

2019 %

24.228.205,71 97,18
24.228.205,71 97,18

2018

23.544.562,19

23.544.562,19

PATRIMONiq LIQUIDO
Património

Reservas
I» — — i

Lucros ou Prejuízos Acumu^dos

TOTAL

REGIME PREVIDENCIARIO
2019 % 2018

%

91,94

91,94

%

2017

21.648.002,50

21.648.002,50

2017

R$ 1,00

%

100,00

100,00

%

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Prefeitura Munldpfl de Taquarussu | | ] | |
DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
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EXERCÍCIO DE REFERENCIA - 2021

LRF, art.4°, §2°, inciso II R$ 1,00

DESPE

Re

Ise

REALIZADAS 2019 (a) 2018 (b) 2017 ( c)
RECEITAS DE CAPITAL - fLIENAÇAO DE ATIVOS (I) 10.540,00 0,00 0,00

Alienação de Bens Moveis 10.540,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
Alienação de Bens Intangivei 0,00 0,00 0,00
Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00

EXECUTADAS 2019 (d) 2018 (e) 2017 (f)

APLICAÇAO DOS RECURSpS DA ALIENAÇAO DE ATIVOS
(II) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,0Q
Investimentos 0,00 0,00 0,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CORRENTES REGIMES DE PREVID. 0,00 0,00 0,00
Regime Geral dc Prev ;dcncil Vvul

Regime Próprio dos Servidires Pú blicos

SALDOIFINANCEIRO 2019 (g)=((Ia - lid) +
Illh)

2018 (h) = ((Ib - lie)
+ Illi)

2017
- Iif )

(i ) = (Ic

VALOR III 10.540,00 0,00 0,00

FONTE: Prefeitura Municilal de Taquarussu

DEMONSTRATIVA VI - AVALIAÇAO DA SITUAÇAO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PROPRIO DE PRE-
VIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Q MUNICÍPIO NÃO TEM REGIME DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIA

DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENUNCIA DE RECEITA

EXERCÍCIO DE REFERENCIA - 2021

(LRF, art. 4o, § 2o, inciso \l) R$ 1,00

TRIBUTO ODALIDADE SETORES/PROGRA-
MAS/ /BENEFICIÁRIO

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

2021 2022 2023

COMPENSAÇÃO

Iserfcão Aposentados

IPTU Deslonto Geral

ssão Pessoas Carentes M 800,ou 16.087,72 17.47?,77

Lei Incentivo

ISSQN :ão Lei Incentivo ?n 000,00 32.610,24

Taxa de Fiscalização e
Funcionamento Desclonto

Geral ( quem paga a
conta única dentro do
vencimento)

4.000.00 4.348.03 4.723.18

Para compensar a renuncia sempre man-
temos o nosso cadastro imobiliário e eco-
nômico atualizado, evitando a evasão e |_

*5.423,85 receitas. Alteração na legislação tributária,
excluindo alguns descontos condiciona-

dos e ocasionando o aumento na base de L_
calculo do IPTU

TOTAL 48.800.00 53 045.99 57.622.80

FONTE: Prefeitura Municipil de Taquarussu
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r

AMF - Demonstrativo 8 ILRF, art. 4o, § 2o, inciso V)

Aumento Permanente di Receita
(-) Transferências consjitucionais
(-) Transferências ao FÍNDEB
Saldo Final do AumentolPermanente de Receita (I)

Redução Permanente ddDespesa (II)
Margem Bruta (III) = (l+II)
1. Impacto do aumento real dl salário mínimo

2 Lrescimento Vegetativo doaGastos Sociais
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por P
gem Líquida de ExpeLsão de DOCC (III-IV)

FONTE: Prefeitura Municipal de Taqjarussu

Orgão de divulgação oficial dos municípios

DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARATER CONTINUADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

R$ 1,0(

Valor Previsto
2.099.251,8Í

0,01
0,0(

2.099.251,81

EVENTOS

2.099.251,81
963.736,8(

150.000,0(

1.113.736,8(

0,0(

985.515,0Í

I
SEM MOV MENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA - 2021

R$ 1,00
PROVIDENCIAS

Descrição ValorValor

1 <;n nnn nn Aber*ura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência e
isu.uuu,uu Cance|ament0 de Dotação 150.000,00

0,00
150.000,00

0,00

150.000,00 SUBTOTAL

PROVIDENCIAS
Descrição

Pelo Art. 17 da Lei pe Responsabilidade Fiscal - LRF, é considerada obrigatória de caráter continuado a despesa corren-
te derivada de lei Au outro ato legitimo que fixe para a instituição a obrigação legal de sua execução por um período
superior a dois exercícios.
A estimativa considera como ampliação das receitas o crescimento real da atividade económica, dado que se refere à
elevação da grandqza económica ou numérica sobre a qual se aplica uma alíquota para se obter o montante a ser ar-
recadado.
A expansão das despesas está adstrita ao aumento da arrecadação das receitas ou redução compensatória da despesa.

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
(§ 3o do art. 4o da Lei Complementar n.° 101/ 2000)

ARF (LRF, art 4*. S 3*)

PASSIVOS CONTINGENTES
Desc|ição

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Refconhecimento
Avais e Garantias Concediqas

Assunção de Passivos

Assistências Diversas

Outros Passivos Contingenjes
SUBTOTAL

DEMAIS RlfeCOS FISCAIS PASSIVOS
Descr ção Valor

Frustração de Arrecadação 110.000,00 limitação de Empenho

Aumento de Salários que p >ssam impactar na Des- 963.736,80 Abertura de Créditos Adicionais a partir da Reserva de Contingência
pesa com Pessoal Cancelamento de Dotação

Discrepância de Projeções:

Outros Riscos Fiscais
SUBTOTAL
TOTAL
FONTE: Prefeitura Municip I de Taquarussu

e

Valor
110.000,00

963.736,80

1.073.736,80 SUBTOTAL
1.223.736,80 TOTAL

1.073.736,80
1.223.736,80
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O Compromisso cc m o equilíbrio das contas públicas, preconizado pelo § l.° do Art.l.° da Lei de Responsabilidade Fis-
cal não se resume apenas a prever gastos e receitas, mas estende-se ao exercício de identificação dos principais riscos
a que as contas pi blicas estão sujeitas no momento da elaboração orçamentária.
Um dos riscos que afetam o cumprimento de determinada meta são os chamados riscos orçamentários que são aqueles
que dizem respeit ) à possibilidade de as receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, de existir desvios
de previsões entre as receitas ou despesas orçadas e as realizadas, por consequência da frustração da arrecadação de
determinada recei a, em decorrência de fatos novos e imprevisíveis à época da programação orçamentária.
Os riscos que deccrrem de possível crescimento do salário mínimo que possa gerar impacto nas despesas com pessoal
e ou fixação de cré ditos insuficientes para amortização e juros da dívida, serão objeto de abertura de créditos adicionais
a partir da Reserv; de Contingência.
Com relação a ess ís riscos, a LRF no seu artigo 9.°, prevê que ao final de um bimestre, se a realização da receita não
comportar o cumprimento das metas, o Município promoverá, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e
movimentação fin< nceira. Este mecanismo permite que desvios em relação as previsões sejam corrigidas ao longo do
ano de forma a nã ) afetar o equilíbrio orçamentário. Dessa forma, os riscos orçamentários são compensados por meio
de realocação e redução da despesa.
A segunda categoiia compreende os chamados riscos de dívida. Os chamados passivos contingentes são um risco de
dívida, visto que s io dívidas cuja existência depende de fatores imprevisíveis.
Os Riscos Fiscais c e possíveis acontecimentos que possam impactar negativamente as contas públicas serão objetos
de abertura de crépitos adicionais a partir da Reserva de Contingência e também a realocação e redução de despesas
discricionárias.

ROBERTO TAVARES ALMEIDA
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Renaldo Correia da Silva

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
EXTRATO DO ITERMO ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO N° 09 AO CONTRATO N° 001/ 2020.

Partes: Prefeitura Municipal de Taquarussu/MS e Auto Posto Taquarussu Ltda. - EPP. Objeto: acréscimo ao valor total
do contrato após o 9o Termo Aditivo o valor de R$ 30.917,74 (trinta mil novecentos e dezessete reais e setenta
e quatro centavcs), passa o valor total do contrato de R$ 1.542.761,97 (um milhão quinhentos e quarenta e
dois mil setecentios e sessenta e um reais e noventa e sete centavos), para o valor total de R$ 1.573.679,71
(um milhão quinnentos e setenta e três mil seiscentos e setenta e nove reais e setenta e um centavos).
Fundamento Leqkl: fundamenta-se no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Assinaturas: Rotlerto Tavares Almeida e Mário Okumura

Taquarussu - MS, 10 de Julho de 2020.
ROBERTO TAVARES ALMEIDA
Prefeito Municipal

Matéria enviada por MARILDA CARVALHO
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